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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.099, de 07 de junho 
de 2017, que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Ibititaense Rádio 
Rochedo FM, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Ibititá, Estado da Bahia. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
03.245.787/0001­40
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
29/06/1999 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL IBITITAENSE RADIO ROCHEDO FM. 
 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO ROCHEDO FM 
 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30­8­00 ­ Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93­6­00 ­ Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99­5­00 ­ Atividades associativas não especificadas anteriormente 
 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399­9 ­ ASSOCIACAO PRIVADA 
 
LOGRADOURO 
R ALTO DA ESTRELA 

NÚMERO 
17 

COMPLEMENTO 

 
CEP 
44.960­000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
IBITITA 

UF 
BA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
celiocastro@live.com 

TELEFONE 
(74) 9932­0467 / (74) 9932­0467 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 
 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 06/04/2015 às 10:08:12 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

© Copyright Receita Federal do Brasil ­ 06/04/2015
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL IBITITAENSE

CNPJ: 03.245.787/0001­40

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e
cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever
os registros da Anatel, verificou­se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo
e/ou judicial, e/ou parcelados. 

         Esta certidão refere­se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 08:56:26 do dia 26/06/2015 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 26/07/2015. 

         Certidão expedida gratuitamente.
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Processo nº.: 53900.034429/2015 

Localidade: Ibititá/BA 

 

Em análise dos autos, notou-se que ele conta com os seguintes documentos, naquilo que 

interessa à renovação:  

 

1.    Declaração atestando que a emissora se encontra com as instalações em conformidade 

com a última autorização do MC: documento SEI nº. 0577055 

2.    Certidão negativa ANATEL: documento SEI nº. 0577053 

3.    CNPJ: f. documento SEI nº. 0577049 

4.    Estatuto: documento SEI nº. 0577052  

5.    Ata de eleição: documento SEI nº. 0577050 

6.    Relatório Conselho Comunitário: documentos SEI nº. 0577057, 0577058, 0577059, 

0577060, 0577061 

7.    Comprovantes de maioridade e nacionalidade 

- Presidente Luciano Castro da Silva: documento SEI nº. 0577048 

- Vice-Presidente Hélio Gomes de Castro: PENDENTE 

- Secretária Geral Elizete Lima de Castro: PENDENTE 

- Tesoureiro Ramilton Gomes de Castro: PENDENTE 

- Segundo tesoureiro Jucélio Lima Castro da Silva: PENDENTE 

- Diretor de Operações Jusselmo Castro da Silva: PENDENTE 

- Diretor Cultural de Comunicação Social Albin Souza Dourado: PENDENTE 

8.    CPF 

- Presidente Luciano Castro da Silva: documento SEI nº. 0577048 

- Vice-Presidente Hélio Gomes de Castro: PENDENTE 

- Secretária Geral Elizete Lima de Castro: PENDENTE 

- Tesoureiro Ramilton Gomes de Castro: PENDENTE 

- Segundo tesoureiro Jucélio Lima Castro da Silva: PENDENTE 

- Diretor de Operações Jusselmo Castro da Silva: PENDENTE 
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- Diretor Cultural de Comunicação Social Albin Souza Dourado: PENDENTE 

9.    Características do Estatuto:  

- conter a denominação, os fins e o tempo de duração da entidade: art. 1º 

- endereço completo da sede da entidade: art. 1º 

- finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária: art. 2º 

- cargos que compõem a estrutura deliberativa e administrativa, bem como as suas 

respectivas atribuições: art. 10 

- cargo ao qual caberá a representação: art. 18, “b” 

- tempo de mandato da diretoria, limitado ao máximo de 4 (quatro) anos, sendo 

admitida uma recondução: art. 9º 

- condições para a alteração das disposições estatutárias, observadas as disposições 

contidas nos arts. 59 e 67 do Código Civil: art. 7º 

- condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio, 

observadas as disposições contidas nos arts. 61 e 69 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 

de 2002, que institui o Código Civil: art. 28 

- Conselho Comunitário: art. 6º 

- critérios para ingresso e exclusão dos associados: art. 3º, 5º 

- ingresso gratuito como associado: art. 3º 

- direito de voz, voto e ser votado: PENDENTE (art. 10, §1º) 

- direito de ingresso, voz e voto para as pessoas jurídicas: art. 3º, 4º 

- direitos e deveres dos associados: art. 4º 

- fontes de recursos para manutenção da entidade: art. 26 

- proibição de distribuição de lucros, bônus, etc.: art. 27 

- competências da Assembleia Geral, observadas as disposições constantes dos art. 59 

e 60 do Código Civil: art. 7º, 28 

 

***OBSERVAÇÃO(ÕES):   

- Aparentemente a entidade apresenta vínculos familiares.  

- Aparentemente a entidade não ostenta caráter comunitário. Sintomático disso é a disposição 

do art. 10, §1º, determinando que os Diretores serão eleitos necessariamente dentre os 

associados fundadores.  
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- O Estatuto não está conforme a Norma 1/2011.  

- O processo não foi completamente instruído.  

- Não foi feita pesquisa de vínculo.  

 

*** CONCLUSÃO:  

- Será elaborada Nota Técnica para terminar por instruir os autos e, igualmente, solicitar 

esclarecimentos para a entidade interessada acerca das observações acima feitas.   
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 19736/2015/SEI-MC

Processo nº: 53900.034429/2015-16
Assunto: Constatação de pendências.

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                          Trata-se de requerimento da Associação Comunitária Cultural
Ibititaense Rádio Rochedo FM para renovação da autorização de execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Ibititá/BA.
 

ANÁLISE
2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:
 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas abaixo,

caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Norma nº.

1/2011

Subitem 20.3,

alínea “d”

Estatuto social adequado aos

subitens 8.2 e 8.3.

 Em análise do estatuto social da

entidade observou-se que

existe(m) certa(s) contrariedade(s)

com o que determina a Norma

1/2011, conforme o que se expõe

abaixo:  

a. O artigo 10, §1º do estatuto social

está em contrariedade com o

subitem 8.3, alíneas "c"  da Norma

1/2011, que determinam que

todos os associados têm direito de

serem votados. Desta feita,

determinação estatutária que

limita o direito de apenas algumas

pessoas serem eleitas não apenas

contraria o mencionado subitem

8.3, mas viola o próprio caráter

comunitário que devem ostentar

as entidades prestadoras do

Serviço.  

Em razão disso, é necessário que o

estatuto social seja alterado para

se adequar ao que determina a

mencionada Norma.  

Observação: Eventuais alterações

estatutárias deverão ser averbadas

junto ao registro inicial do

Estatuto, no Registro Civil de

Pessoas Jurídicas.

Subitem 20.3,

alínea “e”
Ata de eleição.

A entidade deverá encaminhar as

atas de eleição correspondentes a

todo o período de outorga, desde

a expedição da portaria de

autorização, isto é, de 2003 até o
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autorização, isto é, de 2003 até o

ano de 2015.

Subitem 8.1,

alínea “j”
CPF dos dirigentes

É necessário que seja enviado o

documento em questão de todos

os dirigentes, à exceção do

Presidente (Sr. Luciano Castro da

Silva), que já o enviou.   

Lei nº.

9.612/1998

Art. 6º,

parágrafo

único 

combinado

com o art. 9º,

§2º, III e IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade

A entidade deverá enviar

documento que demonstre que

todos os Diretores eleitos - à

exceção do Presidente (Sr. Luciano

Castro da Silva), que já o enviou -

são brasileiros natos ou brasileiros

naturalizados há mais de 10 (dez)

anos, bem como que são maiores

de 18 (dezoito) anos.

Observação: serão aceitos como

comprovantes de maioridade e

nacionalidade documentos como

cópia do RG e certidão de

casamento.

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de Habilitação

(CNH) e cópia da inscrição no

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF).

Lei nº.

9.612/98
Artigo 11 Vínculos de subordinação

A partir da análise do processo

foram feitas pesquisas que

levaram aos seguintes fatos:  

1 – De uma Diretoria formada por

7 (sete) pessoas, 6 (seis) delas

apresentam o mesmo sobrenome

"Castro".   

O fato acima

apontado pode configurar, ao

menos em tese, vínculo familiar,

pois tem-se uma Diretoria

majoritariamente composta por

pessoas de uma mesma família. 

Em virtude disso, é preciso que a

entidade preste os devidos

esclarecimentos, sendo necessário

que se junte aos autos os

documentos de identidade de

todos os atuis Diretores, ainda

que ocorram novas eleições.

A partir da análise do processo

foram feitas pesquisas que

levaram aos seguintes fatos:  

1 – O Estatuto Social da entidade

tem, em seu art. 10, §1º, disposição

que limita o acesso ao órgão de

direção da entidade, vez que
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Lei nº.

9.612/98

Artigos 1º e

7º
Caráter Comunitário

apenas os associados fundadores

poderiam ser votados.  

2 – A entidade tem uma Diretoria

formada majoritariamente por

membros de uma mesma família. 

Os elementos acima apontados

podem configurar, ao menos em

tese, violação do caráter

comunitário, condição

imprescindível para que uma

entidade possa obter ou manter a

autorização para prestar o Serviço

de Radiodifusão Comunitária.  Em

virtude disso, é preciso que a

entidade preste os devidos

esclarecimentos.

 
CONCLUSÃO

 
3.                                          Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste
sobre o que acima exposto, apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos
como pertinentes.
4.                                          Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da entidade interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga
será indeferido.
 
 

À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Tacio Neves Frota Souza, Técnico de Nível
Superior, em 01/09/2015, às 10:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/09/2015, às 15:47,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0695163 e o código
CRC 847C2B96.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 28523/2015/SEI-MC

Brasília, 01 de setembro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
LUCIANO CASTRO DA SILVA
Representante Legal da Associação Comunitária Cultural Ibititaense Rádio Rochedo FM
Rua Alto da Estrela, nº. 17
�44.960-000 / Ibititá – BA
�CNPJ n° 03.245.787/00001-40
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.034429/2015-16.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 19736/2015/SEI-MC, desta
Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/09/2015, às 15:47,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0695254 e o código
CRC 104A3FA3.
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Ibititá 03 de Novembro de 2015

ExmOSr.
Samir Amando Granja Nobre Maia
Coordenador Geral de Rádiofusão Comunitária
Brasília- DF

Sr. Coordenador;

Respondendo a nota técnica nO 19736/2015 SEI-MC,
processo nO 53900,034429/2015-16 da Associação
Cultural Comunitária Ibititaense Rádio Rochedo FM,
quanto as pendências da renovação da Outorga.

Relatamos:

1. Dispositivo 20,3 alínea "d" estatuto.
Analisando o velho estatuto chegamos a
conclusão que o mesmo precisava de uma
reformulação geral e antes mesmo de recebermos
a notificação marcamos a assembléia e conforme
o edital em anexo( Doe 01) reformulamos o
estatuto, adequando as normas e leis
estabelecidas pela Radiodifusão. Anexo cópia da
ata da reformulação do estatuto( DOC 01.1)
Anexo Estatuto reformulado. ( Doe 02)
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2. Dispositivo 20,3 alínea "e" ata da eleição.
Após a reformulação estatutária Recebemos
oficialmente a notificação do ministério das
comunicações onde imediatamente marcamos a
eleição para a escolha da nova diretoria da
associação conforme edital em anexo ( Doc 03)
Seguindo as normas estatutárias foi realizada a
eleição onde os novos diretores, conselho fiscal e
conselho comunitário foram empossados
automaticamente conforme a ata da ultima
eleição. Aproveitamos o momento para
enviarmos todas as atas de eleição de diretoria de
2003 a 2015 atendendo a solicitação de vós .
(Doc 04)

3.Dispositivo 8.1 alínea "j" CPFdos dirigentes

4. Dispositivo Art. 6° parágrafo único combinado
com Art.9° comprovante de maioridade e
nacionalidade
No tocante a esses dois dispositivos
respondemos em um só item devido alguns
dirigentes possuírem CPF no próprio RG dessa
forma atenderá e cumprirá os dois dispositivos.
Anexo relação dos dirigentes com os respectivos
CPF e RG(Doc 05) .
Aproveitando a oportunidade estamos também
encaminhando a documentação do conselho
fiscaL ( Doc 06) como também do conselho
comunitário (Doc 07)

5.Dispositivo Art. 11° vinculo de subordinação
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Somos todos de origem humilde, onde nossos
antepassados fundaram um povoado chamado de
Boa Vista, que fica a 03Km da sede do município.
Por ser uma família de sobrenome "Castro" todos
que "ali" chagavam acabavam constituindo
família, onde os esposos, esposas, filhos, filhas,
netos levavam em suas assinaturas o sobrenome
"Castro". Com o passar do tempo a comunidade
decidiu fundar um time de futebol, onde aos
domingos usavam um serviço de som de auto
falante para animar a comunidade e convocar a
população para os jogos do nosso time. Daí
surgiu a idéia de fundarmos a associação cultural
para pleitearmos a Rádio comunitária. Como
muitos moradores já haviam mudado para a sede
do município, fundamos a associação na cidade
de Ibititá, onde funciona atualmente na Rua Alto
da Estrela nO 17. Anexo Documentação dos
dirigentes da antiga diretoria ( Doe 08).

- Vale ressaltar que essa pendência "Eastro" já foi
sanada com a eleição da nova diretoria, e com à
adesão de novos sócios não haverá predominância de
uma só família.

6. Dispositivo Art. 10 e 70 Caráter Comunitário
Nesse dispositivo se refere que somente os sócios
fundadores poderiam votar e que os membros da
diretoria eram da mesma família violando o
caráter comunitário. Esse dispositivo já foi
sanado com a reformulação do estatuto e com a
eleição da nova diretoria.
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Aproveitando a oportunidade estamos encaminhando
também comprovante de residência de cada dirigente
da nova diretoria (Doe 09) .

Esperando ter sanado todas as pendências descritas
na notificação recebida aguardamos um retorno de
V.Sra. nos informando se a nossa outorga foi
renovada.

Atenciosamente;

~"l~f)~
Leei Marques Dourado

Presidente
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RÁDIO ROCHEDO FM - 104.9 MHZ

CNPJ: 03.245.787/0001-40

Rua Alto da Estrela- S/N - Centro- Ibititá (BA)

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAODINÁRIA

A Associação Comunitária e Cultural Ibititaense (Rádio
Rochedo FM) no uso de suas atribuições legais convoca
todos os sócios para a assembléia geral no dia 13 de
Setembro de 2015, na sede'da Associação na Rua Alto da

---Estrela-1-7~eentro-Ibit-itá- Ba,às-09-horas,_com_a_s~egu_i_nt_e _
deliberação:

Reformulação Estatutária

Ibititá 03 de Setembro de 2015

~~~s~C\

Luciano Castro da Silva

Presidente
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RÁDIO ROCHEDO FM - 104.9 MHZ

CNPJ: 03.245.787/0001-40

Rua Alto da Estrela- S/N - Centro- Ibititá (BA)

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAODINÁRIA

A Associação Comunitária e Cultural Ibititaense (Rádio
Rochedo FM) no uso de suas atribuições legais convoca
todos os sócios para a assembléia geral no dia 13 de
Setembro de 2015, na sede da Associação na Rua Alto da

- - ---Estrela-1-7,--Gentro-Ibititá-Ba,-às-09-horas,_com_a seguinte
deliberação:

Reformulação Estatutária

Ibititá 03 de Setembro de 2015

~~d-a.~q

Luciano Castro da Silva

Presidente
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RÁDIO ROCHEDO FM - 104.9 MHZ

CNPJ: 03.245.787/0001-40

Rua Alto da Estrela- S/N - Centro- Ibititá (BA)

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAODINÁRIA

A Associação Comunitária e Cultural Ibititaense (Rádio
Rochedo FM) no uso de suas atribuições legais convoca
todos os sócios para a assembléia geral no dia 13 de
Setembro de 2015, na sede da Associação na Rua Alto da

- --Estrela-L7,-Centro-Ibititá:.Ba,_às_09_horas,_c_om_ª-s_eguinte
deliberação:

Reformulação Estatutária

Ibititá 03 de Setembro de 2015

~~~~O-

Luciano Castro da Silva

Presidente
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Aos treze dias do mês de Setembro, de IdOiSmil e qU~:
09 horas, reuniu em sua sede na Rua\ Alta da Estrela 17,
Centro Ibititá- BA, a ACCI (Associação Comunitária e Cultural
Ibititaense) .com o objetivo de refor~ular o ~statuto da
entidade. Iniciando a reunião o presidente Luciano Castro da
Silva, explanou a todos o objetivo da contocação, e que todas
as normas para a convocação da assemblé1ia foram cumpridas.
Iniciando os trabalhos o presidente d1esignou a senhora I

I liVanessa Gomes dos Santos Castro, para coordenar os!
debates. Foi debatido artigo do atual est~\tuto, adequando aI
normas da Lei 9.612/98 da lei de Rádio Difusão Comunitária,
como também na norma 01/2011. O presidente Luciafl.o
Castro da Silva, dissera que essa era \ uma necessidade
urgente, pois o estatuto estava defasado, uma vez que o
mesmo foi elaborado e registrado em\ Junho de 1998,
Concluído os trabalhos foi lido toda a reformulação do
estatuto, onde em seguida foi submetido a assembléia, onde
foi aprovado por unanimidade, revogado às disposições em
contrário, nada havendo mais a tratar foi erl.cerrada a reunião
e lavrada a ata que após ser lida e aprovada segue assinada
pela secretária Elizete Lima Castro, pelo ptesidente Luciano
Castro, da Silva e demais presentes. b,~t/~.!l\\~{ ~ ea.f.i;iv S.dVfL

1L~ ..J"~ JA..-ct ~O\. <l\f'\/I-r:'~_ ;() i/'.,..,a"A
I c:71-" I v--'\./NCJ u."AA .1T-c-v ,o.-

~. ~~ )4Vyu'eY71 Mc.4 f~'\<:L dt<- Silv... I . ~
~~, J\L)v"QV~ 0-00- ~'k>-y/. !\~"-o <_ <!, j) 0WUd.c
~jL<-(\G~\.~ .~71J ¥-"'.T K~. I - ~~ atJSi.'IJ,~.

(\). '. . ~-'Y.. U~~'L81 \ \ \.\j..J \ C. C--J C . ~. \ ')
'--:t':'::.ev UJ' 00';\-'/' ~ S~ lV~. ~ '. f'V\
~ ~ ~,~~'l'\L'c ~;;"V~l ~"~~~

~0>\..<cA- ~ ~);jrYi ~eet:;"&J 1\01~ t4l-uf"-<O

b~ Jú-- ~~J,u'r- , ~u-i!ljw,crott~JtJ ~~, dóJrU-L- ~
~ Ql()'lA_o--!cW' ~~ .ÁÓ ~ ?pfJLI fttlut:X..8&.\~Ata de Reunião  (0834705)         SEI 53900.034429/2015-16 / pg. 31



Ata de Reunião  (0834705)         SEI 53900.034429/2015-16 / pg. 32



PODEftjlllll<!Á."'"
I:OF.srNIOOAIk'llA

----------------------------------------r- ..

DocumentodeA""C.?:OJJ~dICI., e .xtnlJlc",
\

Emissor 9999

Série 014 1IIIIIIIInlllllll
N° 263293

------------,,-

I Jenhor caixa: nao receber pagamento em cheque. não receber após o vencimento.

'molumentos R$132.01 - Taxa de Fiscal R$95.05 - FECOM RS40,48. Der. Pública 3.52 VALOR A PAGAR

R$ 271.06
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1

II
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03.245.787/0001-40

1I
COMA~CA

.. ISITITA
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11/11/2015
nc.. -:lo

NÚMERO DO ATO/PROCESSO

\

\

\

CIDADE

IBITITA-BA

CÓDIGO DESTINO
I

0199 - REGISTRO DE IMOVEIS E HIPOTECAS TITULOS E
'-l SERVIDOR
L!J SUBSTITUTO

I TIPO/NATUREZA DO ATO

23027 - AVERBACAO

(esta última somente em caso de certidão civeVcriminal)
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ACCI
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E iULTURAL IBITIT AENSE" ...,:"'-:~.,,;,::'::".=-_.__: .•..:.:.

"E livre a expressão da atividade intelectual artística, científica e de comunicação,
independente de censura ou licença".

(Item IX,Art. 5° - Constituição Brasileira)

CAPíTULO PRIMEmo: DOS OBJETIVOS DA ENTIDADE E DIREITOS DAS
COMUNIDADES ENVOLVIDAS

Art. 1° - A Associação Comunitária e Cultural Ibititaense, ( Rádio Rochedo FM)
fundada em 03/06/1998, com sede na Rua Alto da Estrela, n° 17, Bairro: Centro, na

I

cidade de Ibititá, no estado da Bahia, é uma Associação Civil de objetivos culturais,
apartidária, democrática e sem fins lucrativos.

Art. 2° - A Associação Comunitária e Cultural Ibititaense (Rádio Rochedo FM) tem
por finalidade:
a) Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação,
pela democratização da infonnação e pela institucionalização do Direito
de Comunicar; \
b) Dar oportunidade à difusão das idéias, elementos de cultura,
tradições e hábitos sociais da comunidade, propagando aImúsica
nacional, além do intercâmbio entre os aspectos culturais das várias
comunidades organizadas; \
c) Obter junto ao poder público autorização para execução de serviços de
radiodifusão, de caráter local; \
d) Executar serviços de radiodifusão de acordo com o disposto neste estatuto e, à luz
da legislação pertinente, quando aplicável; \
e) coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais, regionais
e nacionais, infonnações de cunho político, social, econôfuico, cú:mtífico, cultural e
desportivo, relacionados às comunidades e de seu interes~e;
t) Promover cursos de capacitação radiofônica, observad~1a legislação vigente;
g) Prestar assessoramento na área de comunicação radiotonica a
entidades sindicais, comunitárias, religiosas, culturais e Olitras sem
fins lucrativos;
h) Organizar arquivo público com registro sonoro, fonografico ou
audiovisual de depoimentos e fotos produzidas ou colhida~ na comunidade
ou de interesse geral;
i) Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos comunitários.

Art. 3° - Poderá agregar-se às atividades da Ass<;>ciação qualquer pessoa,
independente de cor, raça sexo ou opção sexual, condição social ou financeira,
concepção religiosa ou filosófica, orientação ~~Aíti:-oJ qualquer outra condição
desde que concorde com o disposto neste estatut~ .
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Art. 4° - São djreitos dos associados: \
a) ter vez e voto nas assembléias da Entidade; ...
b) Ter ~'oz p~ra fazer denúncias fundamentadas no que\tange ao interessede:t~:jí.; _
comunIdade, ".:""!}/i

c) ter acesso a qualquer documento oíicial da Entidade, inclusive ao cadastro de --...:.::.:..:.:.----.--...
funcionários e participantes simpatizantes com o projetb, mediante solicitação por
escrito à Diretoria Executiva, res!,'Uardando-se as infonÍlações de caráter pessoais,
exceto se aprovado em reunião de Diretoria; \
d) Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela
Entidade ou através de convênios. \

Art. 5° - Para ser considerado associado à Rádio Comunitária Rochedo FM todo e
qualquer cidadão ou entidade que se identifique juntb ao cadastro do quadro de
associados desta Entidade ( Rádio), desde que seja moratlor ( cidadão) ou tenha sede
( entidade) nas áreas atingidas pela transmissão. \
Parágrafo Primeiro - O Associado que faltar a duas assembléias gerais ordinárias
consecutivas, justificadas ou não, será desligado suniariamente e sem aviso, do
quadro de \ associados.
Parágrafo Segundo - Uma vez afastado, seu reingresso somente poderá ocorrer a
partir de um pedido por escrito à diretoria, que poderá du não aprovar. O reingresso
não poderá ocorrer antes de seis meses de afastamento. \

Capítulo Segundo
ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE

Art. 6° - São órgãos da Associação Comunitária e clltural lbititaense ( Rádio
Rochedo FM) : Assembléia Geral, Diretoria Executiva, Gonselho Fiscal e Conselho
Comunitário. \

Art. 7° - A Assembléia Geral, órgão máximo de decisão, será convocada
ordinariamente uma vez ao ano, sempre no ~rimeiro trimestre, para
avaliação dos trabalhos desenvolvidos, prestação de contak da Diretoria Executiva e
discussão de assuntos gerais de interesse da Entidadb e/ou das comunidades
envolvidas. \
Parágrafo Primeiro - A AG ( Assembléia Geral) poderá ser convocada
extraordinariamente pela Diretoria Executiva, pelo Conselh6 Comunitário ou por pelo
menos dez associados através de abaixo-assinado. A convoc~ção deverá ser feita com
pelo menos oito dias de antecedência, através de edital afixatlo na sede e estúdios da
entidade, com a divulgação de pelo menos 04 chamadas diáryas durante a programação
da rádio e por publicação em jornal ou revista de circulação local oulPor panfletagem
ampla nas comunidades envolvidas e fixação de cartazes con~ocatórios nas principais
casas comerciais, onde constarão o dia, local, horário e paut~ da reunião.
Parágrafo Segundo - A AG ( Assembléia Geral) deliberará em primeira convocação
somente com metade mais um dos associados e, em segunda tonvocação, 30 minutos
após, com qualquer número de associados presentes.. \

Art. 8° - A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente a cada dois meses, em
data, hora e local por ela detenninada e, extraordinariamente sempre que convocada
pelo Presidente ou Secretário, pelo Conselho comunit~~or pelo menos dez
membros de seu quadro social, através de abaixo-aSSinad~\ \
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Art. 9° - A Diretoria será eleita juntamente com o Conselho Fiscal para m:~Qato e '~:':.,.,'-'o 'c-' i
quatro anos, em AGE (Assembléia Geral Extraordibária convocada para e~Ú~'Í:p~1,,.. .;;:','
através de votação aberta nas chapas inscritas, sendo tonsiderada eleita a que obtiv'ér ,~ -_./.
o maior número de votos. \

Parágrafo Primeiro - A AGE com fim eleitoral deverá ser convocada com pelo
menos trinta dias de antecedência, utilizando-se os tnesmos meios de divulgação
previstos no Art. 7°, parágrafo primeiro. \
Parágrafo Segundo - A inscrição das chapas deverá ser feita até quinze dias antes da
data marcada para a realização da AGE, mediante apre~entação de pedido por escrito
à Comissão Eleitoral. \
Parágrafo Terceiro - Quaisquer pedidos de impugnação de chapas ou recursos serão
julgados pela própria AGE. \
Parágrafo Quarto - Somente poderão ser eleitos os associados que tenham pelo
menos um ano de filiação e, somente poderão votar os associados que tenham pelo
menos seis meses de filiação e estejam em dia com suas obrigações estatutárias.

Art. 10° - A Diretoria Executiva será composta de sete clgos, a saber:
Presidente
Vice-Presidente
Secretário Geral
Tesoureiro
Segundo Tesoureiro
Diretor de Operações
Diretor Cultural e de Comunicações Social

Parágrafo Primeiro: Todos os Associados, pessoas físicas, em dias com suas
obrigações estatutárias, têm direitos de serem votados para todos os cargos que
compões os órgãos administrativos e deliberativos, bem cbmo o direito a voz e voto
nas deliberações sobre a vida social da entidade, nak instâncias deliberativas
existentes. I
Parágrafo Segundo: Havendo vacância no cargo titular o vice assume
imediatamente, No caso de vacância dos cargos de Presidente e Vice-Presidente,
deverá ser imediatamente convocada a AGE para eleição delnova diretoria.

Parágrafo 2° - A vacância será caracterizada pela ausência do diretor a duas reuniões
ordinárias consecutivas ou três alternadas sem justificativa adeita pelo coletivo, ou

• I

por motivos pessoais, o que deverá ser comunicado por escrito.

Art. 11° - A Diretoria Executiva poderá ser SUbstitlída no todo ou em
parte pela AGE convocada com este tim específico, bas formas do Art. 7°,
parágrafo 1°.

Parágrafo Único - O mandato do conselho Fiscal será de igual duração ao da
Diretoria Executiva.

Art. 12' - O Conselho Fiscal reunir-se-á bimestralmente pat-
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A) Análise das contas da Diretoria, após reunião bim~stral desta; II '," " . < ' ~;., ,

B) Análise da dinâmica e perfil das atividades implerhentadas pela diretoria~ L'.'.;:>.
verificando sua adequação às metas estabeleCidas.\ '<:>,: . " . :~~:)

~""" .j.

Parágrafo Primeiro - O Conselho Fiscal reúne-se à extraordinariamente, sempre ~.I"~_ •.~l'
julgar necessário, mediante convocação de qualquer Idos membros aos demais, em
dia, hora e local decidido pela maioria dos membros e com quorum mínimo de três
conselheiros. \
Parágrafo Segundo: - O Conselho Fiscal será composto de três Conselheiros efetivos
e três Conselheiros Suplentes e deverá ser eleito juntaniente com a Diretoria
executiva e terá corno função a aprovação das contas dd Entidade.

Art. 13° - O Conselho Comunitário será cottitUídO por, no mínimo,
cinco representantes da comunidade, indicados \ pela Diretoria Executiva
e homologados pela AG ( Assembléia Geral), para mandato de quatro anos,

Art. 14' - O Conselho Conllmitário reuni~-se-á \ a cada seis meses para:
a) análise da dinâmica e periíl das atividades implementadas pela Diretoria,
verificando ,a sua adequação às \ metas estabelecidas;
b) aprovação da programação da Emissora.

Art, 15° - O presente estatuto poderá ser alterado no todo ou em parte
mediante convocação de AGE, na forma previsd no artigo 7°, parágrafo
1°.

Capítulo Terceiro
ATRIBUIÇÕES DA DIRETORIA EXECUTIVA

Art, 16° - Caberá à Diretoria Executiva, coletivamente
a) Traçar estratégia e planos de ação que garantam a implementação dos objetivos
definidos em AG; \

b) Prestar contas bimestralmente ao Conselho Fiscal e anualmente em AGO, ou
quando solicitada pela AG; \
c) Autorizar a admissão ou demissão de funcionários, bem como salários,
gratificações ou outras formas de remuneração; \
d) Autorizar a aquisição de equipamentos;
e) Efetivar a realização de convênios que se enquadrem nos objetivos da entidade;
t) Aprovar e modificar os regimentos intemos de departambntos ou serviços que
venham a ser implantados e/ou administrados pela entidadel,

Art. 17° - Caberá a cada diretor, individualmente: \
a) Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que exerce, bem
corno aquelas espon~an~amente aS,sumidas; .. \
b) Manter postura pubhca compatlvel com as responsabthdades do cargo que exerce;
c) Representar a Entidade extemamente, sempre que design~do pela Diretoria;
d) Assumir os compromissos concementes ao desempenho de suas funções.

Art. 18° - Caberá ao Presidente: l-
a) Coordenar as reuniões de Diretoria e Assembléia Geral- '1 -
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b) Representar a Entidade oficialmente junto a outras entidades, órgãos público~,~ /-I')]C",,,' ,. ,i,
comunidade em geral; ',:.:::...::";li. "'."/.:'

..•••..•••I.•..•."'A ..$"/,"
c) Responder em juízo pela Entidade; ~'- ...:~-=--,.,,!=';'
d) Assinar, juntamente com o Secretário Geral, as atas e demais documentos de
circulação interna e externa;
e) Assinar, juntamente com o Tesoureiro, os balancetes e os cheques para pagamento
das despesas em geral.

Art. 19° - Caberá ao Vice-Presidente: \
a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções
coletivas; \ I

b) Substituir o Presidente em caso de seu impedimento temporário ou detInitivo;
c) Substituir o Diretor de Patrimônio, no caso de seu impedimento temporário ou
definitivo, acumulando as funções, sem acumular o seu (fireito de voto.

Art. 20° - Caberá ao Secretário Geral \
a) Secretariar as reuniões de diretoria e as sessões de AO, lavrar e assinar, juntamente
com o Presidente, as respectivas atas; \
b) Preparar editais, convocações, circulares, correspondências sociais diversas,
assinando-os juntamente com o Presidente; \
c) Manter o cadastro de associados atualizado;
d) Manter sob seu controle a documentação legalmente necessária dos funcionários

da Entidade. I
Art. 21° - Caberá ao Tesoureiro:
a) Manter sob seu controle toda a movimentação financeira da Entidade;
b) Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da Entidade;
c) Apresentar os balancetes à Diretoria; \
d) Assinar, juntamente com o Presidente, os cheques para pagamento das contas
diversas da Entidade. \

Art. 22° - Caberá ao Segundo Tesoureiro:
a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções
~~~; \
b) Substituir o Tesoureiro em caso de seu impedimento temporário ou definitivo;

Art. 23° - Caberá ao Diretor de Operações: \
a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com as suas funções
coletivas; \
b) Implementar e supervisionar a programação, respondendo pela qUalidade
operacional das transmissões.

Art. 24° - Caberá ao Diretor Cultural e de Cou1lmicação Soc~al:
a) Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao público em
~~; \
b) Promover por todos os meios possíveis, de forma organizada,
sistemática e eficiente a divulgação do nome, objetivos e realizações

da Entidade; \ aA _
c) Coordenar e supervisionar a elaboração de material de divulgação d~ .
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Entidade, bem como dos documentos de I: üo:t:ri~~~~;~::~~'~.~_.G:;~.'~
estatuto, regimentos internos e outros, \ '{.:;;./" "':;-,: .~1(Ji!
Art. 26° - O quorum mínimo para decisão nas reuniões da Diretoria Executiva 'e;~ "':.'~ l

ciI~c~ memb~~s, par~ ~s, processos d~ :~tação o ~ssunto \?everá ser rel~etid?'~ '\ "~,t',
proxlma reumao - ordmana ou extraordmana - onde tentar-se-a a solução do impasse. ~--,.

Capítulo Quarto: RECElT A E DESPESA

Art. 25° - A receita da Entidade advirá:
a) Da contribuição especial de qualquer pessoa, a título

l
de doação, que ficará

registrada em livro caixa com valor, data e identificação do doador;
b) De verbas provenientes de subsídios oficiais; \
c) De patrocínios do comércio local em fonna de Apoio Cultural;
d) De campanhas e outras atividades desenvolvidas pari este fim.
Parágrafo 1° - Serão rejeitadas as doações de origem du~idosa ou de fonte ilegal ou
que comprometam de fonna direta ou indireta os objetiJos da Entidade;

\
Parágrafo 2° - Todas as doações serão analisadas pela Diretoria
Executiva que poderá aceitá-las ou não, respeitando o dikposto no
parágrafo anterior; \

Parágrafo 3° - Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de identificação,
que somente poderá ser quebrado por decisão da Diretoria Executiva, após solicitação
por escrito, ou por força judicial.

Art. 26° - As despesas da Entidade podem ser:
a) Despesas operacionais, tais como aluguel de bens móveis e imóveis, compra de
equipamentos, e outros; \
b) Pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica, manutenção e
operação dos equipamentos e instalações, a título de pró-Ikbore;'
c) Patrocínios a projetos ou atividades com fins comunitáfios:

Parágrafo 1° - Nenhum membro da Diretoria poderá ser relnunerado, com exceção do
Diretor de Operações que, a critério da Diretoria, poderá rJceber pró-labore, caso se
faça necessário sua profissionalização;

Parágrafo 2° - A contratação de funcionários dependerá da aprovação de toda a
Diretoria e não apenas de sua maioria. I

Parágrafo 3° - Os sócios não respondem pelas obrigações sociais.

-' , \
Capítulo Quinto: PROGRAMAÇAO M1NIMA DA RADIO:

a) A programação mínima será de 10 ( dez) horas diár1s;
I

b) Todos os programas deverão ter supervisão da Direção
c) Proibição de uso de qualquer horário com tins religiÓsos, exceto os de

participação igualitária das várias convicções religio~as representadas nas
I

comunidades atingidas pela~nsmiSSãO. A solicitação de espaço deverá ser
feita por escrito à Diretoria,
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Capítulo Sexto: DISSOLUÇAO ~'''~~'j-i'.; "o

Art. 27° - A dissolução desta Entidade ocorrerá apenas por decisão de AG convoc~~~, ..:Ç!:3~ ~/"
confonne o previsto no Art. 7°, Parágrafo 1° deste EstÁtuto;

Parágrafo 1° - Ponto de pauta obrigatório na AG convJcada para a dissolução da
Entidade deverá ser a prestação de contas, verificada pblo Conselho Fiscal, até a data
da Assembléia; \

Parágrafo 2° - O patrimônio da Entidade deverá ser doado a outras entidades de
atividades, afins, sempre de caráter comunitário e sem fins lucrativos, entidades estas
a serem definidas pela Assembléia; \

Parágrafo 3° - Caso haja dividas na data da dissolução, estas deverão ser pagas com a
venda do patrimônio, sendo doado o saldo confonne prdvisto no Parágrafo 1° deste
Artigo.

Capítulo Sétimo: DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 28° - Caberá a Diretoria Executiva:

a) Registrar o presente Estatuto, na forma da lei;
b) Organizar o cadastro de associados;
c) Montar a emissora de Rádio FM;
d)Associar a rádio à entidade estadual ou distrital de radiodifusão'lcomunitária;
e) Manter intercâmbio com a ABRAÇO e outras entidade~ de radiodifusão
comunitária existentes no Brasil e/ou em outros paises. \

Art. 29° Este Estatuto foi reformulado obedecendo estritamente a legislação vigente e
entrará em vigor nesta data de sua aprovação revogando aS\disPosições em contrário.

Ibititá, 13 de Setembro de 2015. " . 7 _ .
~.t3Jr kiu-w & f!a/,:J;W S.J0<)\r ~,~~Ci

<).JcJu:"'O ca4,'Nv/lc- do> ~f-wjd)~\. ~\n~ .• fVLl~Q
~ ~.j~ y &L0l0\'~ I (3;U'>-" .J.Q.)v~v'-.0-' ~6~ \::x,rn"L~J,

~v0? 'Vc'""t:-..o ,l<~~.JVO' ,.54 G-~.fi.<. ~
~'-~W-'\J-.\." ,~'- <V~ \\G" '0?~~p{ ~~~'C)\ D llvc"
~e ~?: ~ ~ ~,~~M ~7 ~\JdYJ'

~~-,v0-.- ~ ~ L~(~ \<~t.U:or{i~W.

~(,~ d'.G:;- S'~ ~ ! fitJ0P tuJf~~UHdt ~ r't'Y'Í
dJ 'Arafr\-<-~ ~L" ..ru... r;}6-. (J<rnW\~tf!6I" s~f;,,<J--:~
~i feU.v~ QQ;.r(J)) r:c~L Gg,~ ~ .s~~ ..
~-:rA!d ) é-Ji, ~ ~ (\ \'

~JVlCÀ 0l)~JUo c\QJ] J(j ,'~ ) k>~~~~
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Emissor 9999

:~rie ~::185111111111111111

NÚMERO DO ATO/PROCESSO

CIDADE

IBITITÁ-BA

CÓDIGO DESTINO

0199 - REGISTRO DE IMOVEIS E HIPOTECAS TITULaS E

CPF/CNPJ

03.245.787/0001-40

I1
COMARCA

IBITITÁ------------
r.:l SERVIDOR
~ SUBSTITUTO

DAJE

RESPONSÁVEL

O DELEGATÁRIO

I TIPO/NATUREZA DO ATO

23027 - AVERBACAO

(esta última somente em caso de certidão cível/criminal)

Documento de Arrecadação Judicial e Extrajudicial

-------------------------------------------------------------------------~

ICONTRIBUINTE
[ACCI

IENDEREÇO
RUA ALTO DA ESTRELA

CARTÓRIO

I DJUDICIAL 0 EXTRAJUDICIAL

IOBSERVAÇÃO/FILIAÇÃO

COMPLEMENTAÇÃO DAJE N°
I

ISenhor caixa: nllo receber pagamento em cheque. nllo receber após o vencimento.

IEmolumentos RS132,01 • Taxa de Fiscal RS95,05 - FECOM R$40,48 _ Def. PúbliC!\ 3 C?
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RÁDIO ROCHEDO FM - 104.9 MHZ

CNPJ: 03.245.787/0001-40
Rua Alto da Estrela- S/N - Centro- Ibititá (BA)

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAODINÁRIA

A Associação Comunitária e Cultural Ibititaense (Rádio Rochedo
FM) no uso de suas atribuições legais convoca todos os sócios
para a Assembléia Geral no dia 25 de outubro de 2015, na sede
da Associação, Rua Alto da Estrela 17, Centro Ibititá- Ba, às 16
horas, com a seguinte deliberação:

Eleição da nova Diretoria

Ibititá 15 de outubro de 2015

~ J~ ~ s.;.w<Ã-
Luciano Castro da Silva

Presidente
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RÁDIO ROCHEDO FM - 104.9 MHZ

CNPJ: 03.245.787/0001-40

Rua Alto da Estrela- S/N - Centro- Ibititá (BA)

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAODINÁRIA

A Associação Comunitária e Cultural Ibititaense (Rádio Rochedo
FM) no uso de suas atribuições legais convoca todos os sócios
para a Assembléia Geral no dia 25 de outubro de 2015, na sede
da Associação, Rua Alto da Estrela 17, Centro Ibititá- Ba, às 16
horas, com a seguinte deliberação:

Eleição da nova Diretoria

Ibititá 15 de outubro de 2015

~~~~<Ã.

Luciano Castro da Silva

Presidente

I
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RADIO ROCHEDO FM - 104.9 MHZ

CNPJ:03.245.787/0001-40
Rua Alto da Estrela- S/N - Centro- Ibititá (BA)

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAODINÁRIA

A Associação Comunitária e Cultural Ibititaense (Rádio Rochedo
FM) no uso de suas atribuições legais convoca todos os sócios
para a Assembléia Geral no dia 25 de outubro de 2015, na sede
da Associação, Rua Alto da Estrela 17, Centro Ibititá-Ba, às 16
horas, com a seguinte deliberação:

Eleição da nova Diretoria

Ibititá 15 de outubro de 2015

~ ~ ~ SvJ-vo..
Luciano Castro da Silva

Presidente
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Cópias das atas

de 2003 a 2015
de eleição da

Diretoria
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Ata da Reunião \ !.<~:'A:-':~
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.,,~~.~
Aos vinte e cinco dias do mês de Outubro de dois mil
e quinze, reuniu em sua setle na Rua Alto da Estrela
nO 17, centro Ibi~itá- BA, ás 16:00 hs, a Associação
Comunitária Cultural Ibititaense, com o objetivo de
eleger a nova diretoria para um mandato de quatro
anos. Iniciando os trabalhos o Presidente Luciano
Castro dissera que após a reformulação do estatuto,
mais uma vez a assembléia foi convocada para eleger
a nova diretoria. Após verificar que havia cumprido
todas as formalidades exigidas pelo estatuto, o
Presidente Luciano Castro dissera que havia em suas
mãos apenas uma chapa registrada com a seguinte
formação: para Presidente: Leci Marques Dourado,
RG-09439500-40, CPF-041.528.775-88, para Vice-
Presidente: José Rabelo de Abreu, RG-21432386-22,
CPF-000.269.905-20, para Primeiro Tesoureiro,
Albim Souza Dourado, RG-05681005-90,

---GPF62-2~8-7~5-3-5--2-0-, -par-a-Segundo-~esoureiro,
Luzineide Gomes Neves, RG-06394161-95, CPF-
794.980.435-15, para Secretária Geral, Elivânia
Barbosa Lima RG-14559014-31, CPF-033.298.815-50,
para Diretor Cultural de comunicação Social:
Vanessa Gomes Dos Santos Castro, RG- 0943750-32,
CPF- 003.651.625-55, para Diretor de Operações:
Jusselmo Castro da Silva, RG-5538227, CPF-
582.449.725-72 em seguida o presidente submeteu a
chapa em votação onde foi aprovada por
unanimidade. Dando continuidade o presidente
Luciano Castro apresentou os nomes inscritos para a
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formação do conselho fiscal ficando como membro's"", '. ",,;'
\ .

efetivos os sócios: Maria da Penha Pereira Uma Silva,
RG-06534596-69 CPF-607.235.153-04 Silva~1~i::. ",,~.. :~J~;:.---...~.Ferreira de Lima, RG-13824055-88, CPF-029.737.975-
51 Samaria Guabiraba de Castro,RG-14869393-84
CPF-059.071.735-99, para membros suplente: Rosa
Lima Neves, RG-9242706 CPF-I04.439.748-96
Elisangêla Marques dos Santos, RG-13037824-
05,CPF-033.364.195-73 e Helio Gomes de Castro
RG-08116741-50 CPF-254.695.175-00 após a
apresentação dos membros do conselho fiscal, o
presidente submeteu a votação onde foi aprovado
também por unanimidade. dando continuidade, o
presidente comunicara que conforme o que determina
o Art. 14° do estatuto da associação a diretoria
executiva indicou cinco representantes de
comunidade para compor o conselho comunitário que
logo após a divulgação foram submetidos a
aprovação da assembléia foram eles:

1.Geni Piava Bastos RG-0156270165, CPF-
225.4-rl.:~~Pr5-=-04-Presid.entea.aassociaçaoRural
do Riacho CNPJ-07.133.580jOOOI-45

2. Leilaci Pereira da Silva Dourado RG-04322860-71
CPF-003.379.765-03 Presidente da Associação dos
Agricultores da Comunidade de Canoão CNPJ-
16.448.086/0001-50

3. Cleia Ferreira dos Santos RG-36136137-2 CPF-
030.623.285-50 Presidente da Associação Boa
Esperança dos Agricultores do Recife do Lino
CNP]-21.872235/0001-43
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4. Urbano Macêdo Marques Dourado RG-~\.~.41?<-~~~
CPF-9Z1.694.735-72 Presidente da Assotfit~~p ".;:;~>.; J :1
Rural Fazendjpha I e IICNP]-06.041.813jOOOl-OEk..... _",:','~

5. ]ovino de Oliveira Santos Júnior RG-08.063417-69 ~~
CPF,500.369.045-Z0 Presidente da Associação ) ~
Comunitária Todos os Santos Do Povoado de lf
Pedra Lisa CNP]-04.42235jOOOl-86 ~

~
Após a apresentação o presidente Luciano Castro
Submeteu a votação, onde foi aprovado Por
unanimidade. Após ter concluído as votações da Qç

diretoria executiva, conselho fiscal e conSelhOj.:f~ Ã.
comunitário, o presidente empossou automaticamente~ ~~~~. c .,

os eleitos para dirigir a associação por um período d~;~J:~\ 1

quatro anos.Nada mais havendo a tratar foi encerrad~ g~<-:, Ir. i
a reunião e lavrada a ata que após ser lida LU S~~: c .- ( ~

aprovada, segue assinada por mim, Elizete Lima dt.~~~F ~
Castro Silva que lavrei a mesma, pelo ex President~ ~:~ ..
Luciano Castro da Silva e demais sócios presentes n~ ~ ~i ~~~

íJ- 1. _I!. () /J... 0.',7 t5ã ~.::~assembléia. &Jlg..0U ~I/.,.u-«.O 0:-e ~t-~6t~l/O~ rt-0<../ ~ 1 - ,

~ ~ S.~o.l " .~ 1110 ak/ü...&~ ~ Sc~
--_.. ~<nJ -fo;-)~e-\. j)~~ t;t t;:Z vC,,- ::D&LÜlAve~~~J;~~ '~. ~.,/ /I~I - . +- 1 0)S/, ~. r:~ -', C<L~ 1"/C.'..AAYVO (J'er- J Lb")

(\"").0JY~!-z.-l({ G-'-{'<'-,cJZ~é:\ ~ LJCth..~) "i C~ c., G t. lY-Sry\Y1v-..
~~ ~d v C, ~,~ \.0"o, LA-~$ o /l. ea~-j-. c-

. ..'i \.\{"\I ' 'J.-J C I 6 ~ \/V >~
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Emissor 9999

Série 014 IIIIIIIUII"I~N° 263240
CPF/CNPJ

03.245.787/0001-40

I[ COMARCAIBITITA

DATA DE EMISSÃo

11/11/2015

I[ CIDADE

IBITITA-BA

DAJE
Documento de Arrecadação Judicial e ExtrajudicialPorlflj=lJc!o

co EsrMO DAn''llA

[CONTRIBUINTE

ACCI

r.ENDEREÇO

~RUA ALTO DA ESTRELA

Senhor caixa: não receber pagamento em cheque. nlo receber após o vencimento.

Emolumentos R$132.01 • Taxa de Fiscal RS95.0S. FECOM R$40,48 • Def. Püblica 3.52

lCARTÓRIO
RESPONSÃ VEL

CÓDIGO DESTINOOJUDICIAL o EXTRAJUDICIAL O DELEGATÁRIO o SERVIDOR

0199 - REGISTRO DE IMOVEIS E HIPOTECAS TlTULOS Ex SUBSTITUTO
OBSERVAÇÃO/FILIAÇÃO

(esta únima somente em caso de certidão cíveUcriminal) /I NÚMERO DO ATO/PROCESSO QUANTIDADE DE ATOS

1COMPLEMENTAÇÃO DAJE N0 I TIPO/NATUREZA DO ATO

I VALOR DO ATO

R$ 0,00
23027 - AVERBACAO
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Relação dos

dirigentes da

Nova diretoria

com os

respectivos CPF

e RG
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Relação dos diretores eleitos na ultima
Eleição.

1. Presidente: Leci Marques Dourado,
RG-09439500-40,
CPF-041.528.775-88,

2. Vice-Presidente: José Rabelo de Abreu,
RG-214 32386- 22,
CPF-000.269.905-20,

3. Primeiro Tesoureiro, Albim Souza Dourado,
RG-O5681 00 5-9O
CPF622.587.535-20,

4. Segundo Tesoureiro, Luzineide Gomes Neves,
RG-06394161-95,
CPF-794.980.435-15,

5. Secretária Geral, Elivânia Barbosa Lima
RG-14559014-31,
CPF-033.298.815-50,

6. Diretor Cultural de comunicação Social:
Vanessa Gomes Dos Santos Castro,

-----RG 0943-7-50-3-2:-;-,---------- _
CPF- 003.651.625-55,

7. Diretor de Operações: Jusselmo Castro da Silva,
RG-553822 7,
CPF-582.449. 725-72
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02:-04-2014

_~r,

04-12-1954

LE' N° 7.116 DE 29/08/83
T'o.wrQl:ll: .•• ~

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIONACIONAL

21. 432.386-22

JOSÉ RABElO DE ABREU

DOMINGOS RABElO DE MORAIS
JOSEFA RABElO DE SANTANA

y

CíCERO DANTAS BA

REPÚBlI%~~~A

~.f f(~Uo c?-e c1~';
.•

~lm~J,*m~~,.
i)~~~'
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SEDE LV B02A FL 185V RT 519
622.587.535-20
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ADELSON VILELA DOURADO
ANITA SOUZA DOURADO

ALBIM SOUZA DOURADd
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Este documento'é o comprovante de In scrição no CADASTRO DE
PESSOAS FíSICAS ~ CPF, vedada a exig ância por terceiros, salvo
nos ca.os previstos na legislação vige'lte.
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Doc 06

Relação do
Conselho fiscal
eleito na ultima
Eleição com os

fe5-J3-eGti¥Qs-CJ~E e__

RG
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Relação do conselho fiscal eleitos na ultima
Eleição.

1. Maria da Penha Pereira Lima Silva,
RG-065 34596-69
CPF-607.235.153-04

2. Silvania Ferreira de Lima,
RG-13 8240 55-88,
CPF-029. 73 7.975-51

3. Samaria Guabiraba de Castro,
RG-14869393-84
CPF-05 9.071. 735-99,

Suplentes:

1.Rosa Lima Neves,
RG-9242706
CPF-104.439.748-96

2. Elisangêla Marques âo-s-Santos", ---- _
- - RG::I1037824-05,

CPF-033.364.195-73 e
3. Helio Gomes de Castro
RG-08116741- 5O
CPF-254.695.175-00
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13.0}7.824-0S
" 08-10-2012

ELISÂNGELA MARQUES DOS SANTOS

r COSME MARQUES DAS NEVES.:;':,
I ,j-' _

MARIA DA CONCEIÇAO DOS SANTOS

~
~ ~.. ,,'\..,,'" -,CAFARNAUM BA 08-07-1987

t" C.NAS. CM MORRO DO CHAP~U 'BA OS~~.~
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Doc 07

Relação do
Conselho

comunitário eleito
na ultima Eleição

---c.-O-OJ-o-s---_

respectivos CPF e
RG
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Relação do conselho Comunitário eleito na ultima
Eleição.

1. Geni Piava Bastos
RG-O15 6270165,
CPF-225.411.445-04
Presidente da associação Rural do Riacho
CNP]-07.133.580/0001-45

2. Leilaci Pereira da Silva Dourado
RG-04322860-71
CPF-003.3 79.765-03
Presidente da Associação dos Agricultores da
Comunidade de Canoão
CNP]- 16.448.086/0001-50

3. Cleia Ferreira dos Santos
RG-36136137-2
CPF-030.623.285-50
Presidente da Associação Boa Esperança dos
Agricultores do Recife do Lino
CNP]-21.872235/0001-43

4. Urbano Macêdo Marques Dourado
RG-6394154
CPF-921.694. 735-72
Presidente da Associação Rural Fazendinha I e
11
CNP]-06.041.813/0001-06

5. Jovino de Oliveira Santos Júnior
RG-08.063417-69
CPF-500.369.045-20
Presidente da Associação Comunitária Todos os
Santos Do Povoado de Pedra Lisa
CNP]-04.42235jOOOl-86
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Doc 08

Relação dos
dirigentes da velha
diretoria com os
respectivos

--g-Q-G-u-n:l-e-rl-to-s. _
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Ata da Assembléia Geral Extraordinária da ACCI-Associação
Comunitária e Cultural Ibititaense.

Aos dez dias do mês de Dezembro de dois mil e treze, reuniuise na sede da

Associação, na Rua Alto da Estrela, número (02)dois, Ibititá, Bahia, sos

sócios da Associação Comunitária e Cultural Ibititaense Jara eleição e
d d" fil' - d ' , ~ I 'posse a nova lretona e 1 laça0 e novos SOClOS,que loram aceItos por

todos, onde estando todos de acordo, elegeu a nova diretorJ Presidente:

Luciano Castro Da silva, Vice Presidente: Hélio GomJs de Castro,

Secretário Geral: Elizete Lima de Castro, Tesoureiro: Rakilton Gomes

de Castro, Segundo Tesoureiro: Jucélio Lima Castro da Sil~a, Diretor de

Operações: Jusselmo Castro da Silva, Diretor Cultural de Comunicação

Social: Albin Souza Dourado, Conseiho Fiscal: Aloizio CJstro da Silva,

Samária Guabiraba de Castro, Maria da Penha PereiI.J Lima Silva,

Conselho Comunitário: Denizar Rabelo Dourado, Rosa ima Neves, e

Jusselmo Castro da Silva, ficou decidido o mandato de dois anos para a

nova Diretoria,.começamdo hoje, dez de Dezembr~' de dois l~il e treze até

dez de Dezembro de dois mil e quinze. Segue a rela;ão doJ novos sócios

filiados na presente data: Vanessa Gomes dos Santos castro, Luzineide

Gomes Neves, Lecí Marques Dourado, Silvana Ferreira e Lima, José

Rabelo de Abreu, José Salustiano Alves de Castro, Elisângell Marques dos

Santos, Sebastiana Divina Szervinsks, Elivânia Barbosa LiJa. Nada mais

havendo a tratar, o Presidente declara constituída a nova dir~toria e da por

encerrada a reunião,

~ ~~ s.;JL;~
V:;;N"U..r'~0-- {-;.~'f't,~~ ~ $~ . ...,.. LJ ",

, -...., ,-",,'1"-' o-c ~~.:r-'-S-
~ [f]7 R.CV..hu(.'? o, 12l-Lfl0-.d0
!t:lAJU~ ~6o..<Ltu> dó- s ~'Úo

~~ vO-~o o-- f é~~~~. /~"/~.-L-.
\~\PJ~"\DJ~ C'::T~\..~~1.. o.cU...t_.o)-;yb.e'
.~ h c\. eot\t~e eLo... G-~.1...---o...21~RCLlêio ote c1~~
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Relação dos dirigentes da antiga diretoria.

1. Presidente: Luciano Castro da Silva
RG: 09.897.935-32
CPF:019.980.655-10

2. Vice-Presidente: Helio Gomes de Castro
RG:08116741-50
CPF:254.695.175-00

3. Secretária Geral: Elizete Lima de Castro
RG: 3.238.794
CPF:551.795.965-15

4. Tesoureiro: Ramilton Gomes de Castro
RG: 5.644.236
CPF:268.3 79.005-87

5. Segundo Tesoureiro: Jucelio Lima Castro da Silva
RG:11.625.595-19
CPF:029.150.715-86

6. Diretor de 8perações: Jusselmo Castro da Silva
RG:5.538227
CPF :582.449.725-72

7. Diretor cultural: Albim Souza Dourado,
RG-O5681 00 5-9O
CPF622.587.535-20
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_ .'" .~ _; VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL

09.897.935-32
LUCIANO CASTRO DA SILVA

Ftt,tAÇAO' JOÃO EVANGELISTA DA SILVA
LUZINETE CASTRO DA SILVA

Dé

IBITITÁ BA
DOLO/lHE

23-05-2014

.'

A-.:J:t"i'.4~, 10

20-09-1979
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CASTRO

VAUDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL

08116741 50 OATADf. 21/11/2002
EXPEDIÇAO

rtt I.Af:',A~)

ANT0N,IO GOMES~D~,CASTRO
JOYILINA LIMA I:!~,C~S'I!,Rq,
W,T\JRiU.JOADi'L 11% nATA DE NASCI~IÉNro

IBITITA" BA ". 01/06/1958~ ~ -~~ ~ . -, ~
oo~.ORJà&L< c:ER-CAS C~-SAO\<fAULO ~,SP.
DST2LIBERDADE L-08B F-291* ~~002375
CPF ~516.~95it5.09., '"", .. ..()/ ./
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CPF - CADASTRO DE PESSOAS FíSICAS

ELIZETE LIMA DE CASTRO SILVA
No",_

Ng de InacriçJo r ., .~, ',f/.' ,: Dali do Nascimento

551495965-15 "~:...,, . 07/11/62
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VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL

Emitido em : 06/12/93

Este documonto ~ o comprovante do inscrição nO CADASTRO DE \
PESSOAS FislCAS - CPF. ved.da • ulgincla por t.ceiras, salvo
n05 casos prevl.to- no tegialaçio vloente.
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~~{{ VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL :i1B;~
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T>CUAlIGflfO I. SOOOl

JUCELIO LIMA CASTRO DA SILVA

JUSSELMO CASTRO DA SILVA
:?~MARIA DA PENHA PEREIRA LIMA SILVA

(

IBITITA BA 29/0~/1987_
CER-NAS CM-IBITITA BA *
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Doc 09

Relação de

comprovante de

residência dos

dirigentes da

assoc:iação eleitos

na ultima eleição
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Relação dos diretores eleitos na ultima
Eleição.

1. Presidente: Leci Marques Dourado,
RG-09439500-40,
CPF-041.5 28.775-88,

2. Vice-Presidente: José Rabelo de Abreu,
RG-21432386-22,
CPF-000.269.905-20,

3. Primeiro Tesoureiro, Albim Souza Dourado,
RG-O5681005 -90
CPF622.587.535-20,

4. Segundo Tesoureiro, Luzineide Gomes Neves,
RG-06394161-95,
CPF-794. 980.435-15,

5. Secretária Geral, Elivânia Barbosa Lima
RG-14559014-31,
CPF-033.298.815-50,

6. Diretor Cultural de comunicação Social:
Vanessa Gomes Dos Santos Castro,

----R-G~O-94]7S0~J2-:-, --------------
CPF- 003.651.625-55,

7.Diretor de Operações: Jusselmo Castro da Silva,
RG-5538227,
CPF-582.449. 725-72
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coelba
Grupo Neoenergia ("t:".ç,,':n:'l r1f; E~ ~,~\!~j.:. E!:a,.~o1 t 8$':"!a

;... Eiga(d Sa":cs j'X). CaNta \/1 Sd."ia'1';I', BA I C::?.: 1.181.9~'O
CNPJ 15139,t)29;{}iXl".9.1 ":';.~ ;;,s: Gij..l';f£~eNO

OAOO$ 00 CUF~ :

<: ;l.)[REÇO OA UNIDADE C(",f~~IMlr.rORA
RUA CINCO ESTREL!\S 12

CPF 000269905.20 NIS 12355330885 CEN1RO-BOA VISTA/BOA VISTA
IBITiTABA
44960-iY>JÚ

Consumo AtIVO are 30 k'Atl
Consumll Atrvo supenor a 30 a~ 100 "Wh
Arresc,mo 8ar,derra VERMElHA
Cúntnbulção llumlflaçao Ptiblica
Mu~a por alraso-NF 099393619.12108115
Juros por atrasO.NF 099393619. 12108115

5.67
11,99
2,34
2,12
0,50
0,13

VALORIRSI

0,16910681
0,37416776

PREÇO (RSI

CONT!t COUTRATO

30,0000000
37,0000000

EMlssAo
IIiC9I2015

I N-OA!N'n"AtAÇAO,

1987607 (

OESOl!lH;:At10A /fOrA fiSCAl.
QUA.NTlDADE

Gl,ASSlnr.:AçAO
B1 RESIDENCIAL
l3AIXA RENDA COM NI5
MonofbslCO

N"DA NOTA FISCAl ~ERIE

105007e,e UNIt:A

APRESENTAçAO I ",.DO CUENT';

1110912015 1000723790

TOTAl. DA FATuRA

~DO __

VALOR DO as ~51:T15 " " lMPO';lTO
7,90 ';,00 -tA0015 " IC"S 20,00 ",00 '.00 ú,!4 :un..... " ., PlS lO;» Q,1J 0.14 ..•• "JlO

COFl"S 20,00 '," .~7 1,25 6,25
.uns 71

S~, 2I,OS""''' 55 - 'OI"""" '" -....•" " O,,)4...~50
O.229SI7&:O'~1~.,

...."

,'o .~. lo:"tç~t 1t'fd~
N.llMIl.ócalOlll,l' •• bIndor.~"9JI'~.-"'tI'lfÜ."'S4 •. ,tú!'/fl&'we~ ~mw""''''''''''!ptlr P~flIll.,&IOQIf •••..••
2'{ftet 414WfiL.OaA>QftO)O.vOll"ll..lI'liLfII10 43'-2f:A)4EI.r.oplO''''.o~. OCMrC.ê=enudollAf1dg""~n.

::L~o~~~~~~~~I~]I~~~~~~~:~;'.~~;:~~~az'~=-::='(jI.lOánlorlQctJrner(W

.. ,
"9,42 no

LIMITE DE VARIAÇAo ;VI

_VO~

207 i 231-----------
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1-) Mofa/Multa

NoUONúmOfO
24889310000617078

(") Valor do [jOcumenIO
70,00

Heesconto / Abatimento

10/11/2015
A~ I C6digOdo Ceden\O
0548-7/13871-1

Valor Moeda

U_oOo BancO

Data do Documento N' do Documento

05/11/2014 617078
Cartal •• I
18 R$

In.\rUç¥s (Texto de ,espon •• bllldade do cadant.)
APÓS O VENCIMENTO COBRAR: MULTA DE 2%
E MORA DE 0,10 POR DIA bE ATRASOCOMUNICAMOS QUE APÓS 30 DIAS DE VENCIMENTO, ESTAREMOS REGISTRANDO
DÉBITO(S) NO BANCO DE DADOS DO SISTEMA DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - SPC.

I

I

Endereço do Cedente

SBANCO DD BRASIL 001-9 00190.00009 02488.931003 00617.078183 1 6608000
0007000

Local de Pegamento I Venc\m8RlO

ATÉ O VENCIMENTO PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO.
I

Cedente !HoLlsTICA PROVEDOR INTERNET LTOA.

íUh.,1

'" 111M:;OllIA DOURADO

"tI •••• ", ••• ,fll

r
(

~: (74) 36

~E: (74) 361
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18
14
21
20
15
18

Vencimento

04/02/2015

Consumo dos últimos meses

02/2015
01/2015
12/2014
11/2014
10/2014
09/2014

Valores em R$

43.44

. Dias de Cons. Perlodo de Consumo
I '! 31 !05/12 A 05/01
i Data da Leitura IDala da Fatura

'05/01 19/01/2015

621

leitura Anterior

BOA VISTA

639

Mês/Ano dv Cidade dv Inscrição

0212015 9 0211 9 11.0625.2.0002.0060.0

N'Hldrômelro C6d.Leilura ,Leitura Alual

PC 3 IRMAOS POVoBOAVISTA, 60
FEIRA NOVA BOAVISTA CEP - 44.960-000

PC 3 IRMAOS POVo BOA VISTA, 60
FEIRA NOVA

CONS. AGUA 18M3

Especificação

CNPJ 13.504.675/0001-10 INSC. EST. 00665571
Centro Administrativo da Bahia. CAB. 4' Av. N° 420 - CEP 41.745-002

Código Débito Automático
Matricula

Y10S472794
Endereço da ligação

0027
0037
0036

0037

0031
0038
0038

0038

0010
0025
0025

0025

.~ ._-- _. -~..••.. -.......•.--_ .•-...•...... - .. -., ..-

Faixas de
Consumo (m3) VL. Unll.(R$) X Cona.(m3) X UC c Valor(R$)

Tarifa SOC"-OO01

ECONOMIZE AGUA - UMATORNEIRA PINGANDO DURANTE

UM MES REPRESENTA UMACRESCI MO DE 1380 LITROS.
I OECRETOFEDERALN' 5.440f 2005

_.; •• 0- ---{;so~;~1~6~a_--~~--N'de-M1~~
Parâmetros Exi idas Analisadas Em conformidade

Cor-15UH
Turbidez - 5,0 UT
Cloro. Min.0,2 mgll
Coliformes
Totais - n

TOTAL A PAGAR EM R$ Escherichia

I I Coli. Ausente 0025 0038 0037
43,44 Água fluoretada com teor máximo permitido de até 1,5mg/L de flúor (").

1.-. -'- ---". Significado dos parâmetros de qualidade da água
ESGOTO(% água) VL. Total . Cor. ---- ocorredevidoa particulasdissolvidasna água:

TurbidO': --- ocorredevidoa partlculasemsuspensão,quedeixam

-~;;::;;~;;r:------------ a águacomaparênciaturva:SOCIAL l UNIDADE Cloro:---- produtoqulmlcoutirlZadoparaefiminarbactérias;
ATE 10 MINIMO 10 -------------- ColilonnesJotais:- indicadorutiiizadoparamedircontaminaçãoporbactérias;

5
9 , 4 O Escherichla-- indicadorutilizadoparamedircontamlnaçãofecal;- _

11 A 15 4,12 20,60 Coli: .
> 15 4 , 48 3 13 , 44 ruor : ---- produtoqulmicoadicionadoá águaparaprevenircáries

dentárias.

TOTAL AGUA

TOTAL ESGOTO

43,44 0,00
O

43,44

0,00

(') Sistemas que analisam 40 ou mais amostras/mês, ausência em
95% das amostras examinadas.
(') Sistemas que analisam menos de 40 amostras/mês, apenas
uma amostra poderá apresentar mensalmente resultado positivo.
(") Alguns sistemas podem não estar sendo fluoretados.
Obs: Detectadas anomalias, medidas corretivas são adotadas para
o retomo à normalidade.

UH=Unidade de Cor UT=Unidade de Turbidez
_"Ig.f.ii,_ ,. , . . ,.

PIS 43,44 200 0,52
COFINS 1>,520 2 39

)

)
)
?
J~
)~
~I

\
1

INFORMAÇÕES
DE

CONTRIBUiÇÃO

EXISTE(M) DEBITO(S):
2015-JAN

CONDICOES GERAIS DE PRESTACAO DE
SERVICOS: LEI FEDERAL 11.445/07.
LEI ESTADUAL 11.172108, DECRETO
7.765/00 E RESOLUCAO N.OO1/11 - CORESAB.
Unidades de Consumo. UC', "'4Ap3"',,"'ornoslcasaslealas) '-.' --.000"-" '--'"
Consumo Médio por Unidade (rri') 18

Consumo Médio Mensal/ ligação 18

O ATRASO DO PAGAMENTO DESTA CONTA
IMPLICARÁ NA SUSPENSÃO DOS SERViÇOS
CONFORME LEI FEDERAL 11.445/07 E
D~CRE!º£EDERAL 7.217/10.
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I
r---- -------------~ __ ....~------_...

Vencimento

--'----._-------- --'
-------------Mês/Ano dv Cidade dv Inscrição

068442262 08/20155 02119 16.1040.2.0170.0000.0
LI r

~ /'/11 lJe
DO J SOUZA P LAGEDAO. 170

FEIRA NOVA POV DE LAGEDAO CEp.- 44.960-000

Nome/Endereço para entrega

--- -- --.--._-
_-~- •• ---.CNPJ 13.504,675/0001-10 INSC.,,-8T;;oo-6557,--.--- _

---- Centro Administralivo da Bahia - CAB. 4' "";. N' 420. CEP 41.745.002

êódigo Débito Automático
Matricula

N'Hldr6metro Cód.Leltura Leitura Atual Leitura Anterior Dias de Cons. Período de Consumo Consumo dos últimos meses

RU ALFREDO J SOUZA P LAGEDAO. 170
FEIRA NOVA

30 08/06 A 08/07
Data da Leitura Data da Fatura

AOOS299169
Endereço da Ligação

Especificação

COXS. AGUA 13M3

1755 1742

POV DE LAGEDAO 08/07

Valores em RS

21/07/2015

08/2015

07/2015

06/2015

OS/2015
.04/2015

03/2015

13
15
11
16
14
12

ECONOMIZE AGUA - UMA TORNEIRA PINGANDO DURANTE

UM MES REPRESENTA UM ACRESCIMO DE 1380 LITROS.

DECRETO FEDERAL N' 5.440/2005

Faixas de
Consumo (m3) VL. Unit.(RS) X Cons,{m3) X UC = Valor(R$)

Tarifa RES-0001

RESIDENCIAL

____ ._N_'_de_A_TTlQStras :.,Rede _J
~~oiJ!ê.adas Em co~formidad"-.

0010 0035 0033
0039 0044 0043
0039 0044 0041

produto quimico adicionado à água para prevenir cáries
dentárias.

Parâmetros
Cor-15UH
Turbidez. 5,0 UT
Cloro. Min. 0.2 mg,1
Escherichia
Coli. (0) 0039 0044 0043
Coliformes
Termotolerantes• Ausen,e 0039 0036 0035
Água fluoretada com teor máximopermitidode até 1,5mgILde flúor (").
Significado dos parâmetros de qualidade da água
Cor. Ocorre c'e\o'Íoo a ~artlculasdissolvidas na água:
Turbidez: C':0f:'6 ce;:ido a partículas em suspensão, que deixam

a ~gua com aparência tur\'a;

produto quimico utilizado para eliminar bactérias;
indicador utiiizado para medir contaminação por bactérias;
indicador utilizado para medir contaminação fecal;

Cloro:

Colíformes TotaiS:

Escherich",
Coli I'):
Flúor("):

ESGOTO(", água) VL. Total

TOTAL A PAGAR EM R$

I 42,26 I

23,00
19,26

UNIDADE1

1010 mNIMO
10 6.42>

ATE

CONDICOES GERAIS DE PRESTACAO DE
SERVICOS: LEI FEDERAL 11.445/07.
LEI ESTADUAL 11.172108. DECRETO
7.765/00 E RESOLUCAO N.001/11 - CORESAB.

0,00 UH= UnldadedeCor UT" Unidadede TurbidezO

nSistemas que analisam 40 ou mais amostras/mês, ausência em
95%das amostras examinadas.
n Sistemas que analisam menos de 40 amostras/mês, apenas

- --- - ----umaamostrapoderáapresentarmensalmenteresultadopositivo,
C) Alguns sistemas podem não estar sendo- fluoretaa~ -
Obs: Detectadasanomalias,medidascorretivas são adotadas para

O , O O 42 , 26 : retorno à normalidade.42,26

1iI.lIi1Jlq4:l:'~~:i:l1:"•• ,••II!E:f~'$'1~ªIll.I]illl;9.!!!13!,,1l!1!i]"iI;f."I,II.~IIII~IIi •• 9i1!.i.íili.j;I1'ªl:llalii;£I"IIIIIi~
PIS I 1 , 2 O O O , 5 O !

I 42,26 I
COFINS 5,530 2,33 i

TOTAL AGUA
TOTAL ESGOTO
i~'''r..>'.~\ " . • _.

:1{"INEORMAÇOES .
, DE
). qONl'~IBI:1IÇÃ() ,

------- - ---

o ATRASO DO PAGAMENTO DESTA CONTA
IMPLICARÁ NA SUSPENSÃO DOS SERViÇOS
CONFORME LEI FEDERAL 11,445/07 E
DECRETO FEDERAL 7,217/10,

---."_ ...--::...._...."=:.:_._~_...;:::;;:.:::::::::.:;.;,r:~~::iij=--

o
t-
O
CJ
<IJ

~
=>CJ

"':'

ELEITOR CONFIRA NO WWW.TRE-BA.JUS.BR SE SUA CIDADE
FARA O RECADASTRAMENTO BIOMETRICO.E OBRIGATORIO!

''''-'::'.'--''''~'-.'-..-...:;'.;.:.:;:-:.... ..•..-..•.... ,... .----

Unidades de Consumo. UC
(ApartalTl€ntoslcasaslsalas) ~~

Consumo Médio por Unidade (m')

Consumo Médio Mensal I Ligação

0001

13

14
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:J coelba
Grupo Neoenergja

< OlHA OI' f'~éRGIA EI.F.TR!\ •••.• f'ATUflA
NOTA FI'jC,Jl,l 'AI! A PA;(l> USO \TE 04,CII 2011
Compdnhl~ de Ela~riCtda:~ do ES!,'I1C ea Bshi3
A, EjYi3rd Sa(llo$, 3')'). Cat,l)~ \'1 3<,ha~t,;.f 8A: CEP 41,181.900
(,NFJ 1,3,139 €2fll(l0I11.94 i Ir!';.:: [$; C.J.:,l':h%tlQ

'JOf2R!::Ç O;... U~,i!Dr),Dr: f";ON$I., ~;iy)~r
RUA ALFREDO MARQUES DOURADO 38

CPF 003657 625-55

,- _ .."-8!nrr, •.A(.
81 RESIDENCIAL
RESIDENCIAL
BifáSICO

CENTRC'IBITIT AlIBITIT A
IBITlTABA
44960-000

CONTA CONTRATO "~S/ANO

7001442397 10/2015

Al"'ltf.SE:'"ITAÇAO I N- DO CUENTE'

1311012015 1010219169

W DA NOTA FISCAL

111070666

S'!!f':JE

UNICA

EMI$SA.O

1311 Or.!O 15

I ~O" I'JSTAlAÇAO

9101464

DATA c: VE.\'CIMEtnO

29.L1.9/2015
TOTAL A PAGAR (RS)

11/11/2015
265,06

"'b,CRlCf O 'A. ~OlJ.\
QUANTIDADE PREÇOlfUI VAlOQ:IP,S1

Consumo A1rvo{~VVh)

Acresclmc BandetrZl VERMELHA

ContnbUlção Uum.n3ç~o Publica
Mult~ por atrasü.N~ 099:343334. 12,'ú8J1£
Juros; por atla,;o.NF 099343334 . 121ú8J15

370.0000000 0.59756885 221,10
25.61
12.00
3,93
2,42

TOTAL DA FATURA 265.06

'-00 I TlPOO,' I
MEDIDOR FUNÇAO

g)g29!j;l1 CAl

I I

O'T."TEIRI~~ITURA I
11~S 20 71t.,OO

I

I. ...."v. J. •.•••_~d "(} H;,\. A
ATUAL li" DE CONSTANTE

DATA I LEITURA DIAS

l3rlono-" 21oecs.oo 32 1,00000

AJUSTE CONSUMO (kWtl)

370.00

21882680.4182 9f7F OEC7 64CE 6084 COFO

,.•..
"';>,' Si ,,~;r.~ "0::\$

Gençio de ener~

l'rlrMtTWdQ

DI.rlbu6çla (CodJ.)

fncllg08 '-101"'-_

~
)5,31

2,4<4

"'~1
e,4'

"."",.
O.J8llJ6llll

COMPOitÇlo DOCONWMO

••
87,15

15,01

51.33

t5,e&

""""
;1",11

l'UbU11M

COl'I1...noAL.o(lIW\)

'~rc~~"ê-",r--E 1 "B"-SE(lE I ,. V••••LCROO

CA~u,o I I,,"~OSTO

ICMS ~~,71 2700 60361
PIS ;-4611 143 3,5~c.:,r. " 2415.11 iI,~ l&,a

NO"'4 421

OUT" 301

OUTlS )I.

SET1S '">.GOlS '"....... "",um ,..
.,"", •••
Aflft1S ...
w.R1S ')75

ftvlS <09

JÂN1S '"

~>~,()p ,O 11_ l'rrWJ.Ul'ih)

MlkJNoO ilW'l

~a:.ISO:~~'~~::CO~~~~r:,~I=:'r~~6;;;,~t;~::rr~:'m~J:M~iar.•
c~rdvK!AlDJi:kI"""~oelerl,~d& l,:wf'l6(n\6!'lIo OCwn •• '~adu~héde~lrt*10dCIpr'IOdtlrido
pa-.os padr6es de lIItet'llÍll'lenloCOfNII,*.EIftUlSO'"Wc:p«lliodtl forf\llUMt'to,o~I...-.rtodoccntrlllto podeI"occ.lfIl' após 2
c.icJwdefOilIl~o,pOdenáol~,,,cot:.IlJoClCl,l"O<.1e(b~noCldClOlTl~oeortettlSU~

AUNÇAo'A COI!LllAlNfORMA QUI! VOe! POSSUI CONTAS EMABI!RTO -

=O.:.~~;,~:;~:~~::~~:::,o~~~i
~ t'.t.CClrIUW:ânioll.bsUulo"oIUOdlIoêOIoa.-t.lgf.'bernctrfll)nIo.~Gitlf.oc
"""lCl.Io:s6o""'q..~Io.., cwwu"s 'P68 o m.d:lprOCftao

-="~I~'I,.~I ,~" UUrTl!
UV<1.:.l

~'''''''''I
A"UAl

N' 0,00 U'I 13,14 27,411

,¥!;;; , 0.00 M' 7,22 I 14,45

0.00 )~, 0,00 0.00

TENSÃO lIM1n OE 'o'.r.F;.IACAO 1VI

NOMtNAL (V) ! 1''''X!~O

;~~ ~~ I ;~~
~~~;\~~~~2Wi.~NV~ffi~,.,.r~~~~~~~;.~f~~RtI>~'fJle,~~~~e"'!"lJe"

lt.. <"'T., ?G :If"(i 2:~, h~',Il'"% ,Fc1yn.J. CE r(;:r'H.!Yi',1'!.'~lCt:i':r17)~ G11".;.c.:l-t);1mCI;..l::oE~ilW.:Jl})'t?71J":._ ,._---_ -- ------,_ .. ----------_.,.--- _---
CONTA CCtHP.ATO DATA DE VENCIMENTO iOTA.Ll\ PAGAR [R!.'
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] coelba
Grupo Neoene'f}ia

..- '" .-.c.D~ r::.â? ...l:J.c;. '=;"':=:1" :C-- :- .• 1;"' ••• -.;.

(OT/~ ;.lS~_;~L'.... U~.-..~P.ü,.. .f\. U. O .~.YÊ..•4, ,;,.~...'li'
Companhia de EJetJicil1<K1eco EsL.~ da Bahia
Av. Edgard Santos. 300. CaboJ!a VI. Salvador. BA I CEP 41.181.900
CNPJ 15, Ij9.629/0001.94II!lsc, Esl Ot).578696NO

DADOS 00 CUEIlTE

JSSEIMO CI',SWO DA SILVA
ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA
RUA HERMILlNA HERMES

CPF: 582 449725-72

CLASSIFICAÇÁO

BIRESlOENC\Al.
RESlOENCi'IL
MoooIàSico

CENTRo-BOA VISTNBOA VISTA
IBITITABA
44960-000

CONTACONTRATO U£.stANO

0228555568 09/2015
DAD.~f'RODlALm1JRA

-I 1.3/10/2015
TOTALAPAGAR(RS) '. .

L_ ~-~~_~~~__~_~:=~~~~_~.~-60~~

••••••• 0

11/09/2(115

I N'"DAINSTALAÇlO'1981631

OESCr~H~ÃO (iA r!OTJ.'. FJSC!;l'

105009286

APRESEHTAçAo I "OOCUEJm

111lJ912015 1001312155

QUANTIDADE PRECOfR$) VALOR IAS)

consumOAlM>(kWIll
ALrêScrno Banoe"a VERMEI-WI
COfllnbuIç<lo lum"'çllo PUIllK:a
Multa por atraso-NF 099395314- 12I0OI15
-Juro. por atraso-NF 099395314 -121Dll115

Bl.DDDOODO 0.5'l1BeOI5 41.ll4
B.29
5.73
1.001
0.03

TOTAL DA FATURA 60.72

REser •••.. 00 ~o ftSCç

86SF302C BtJ5E Al2A9FBE.7m llAE2.355A

aIpO

..~=~
'l2}O
IPI
:zt .••

'"0._'

CONSUMO (kWh}AJUSTE

~DO'-'-••
'M}'

••U

12,24

J}a

'ua
n,a

G.~ •• _ •••,-
"_IoIC_
EI ••.•••••••••,_
I,."

u,ce
0,311,..,

''''''''00
''''OSlO

ICMS

PIS

COFINS

TIPO DA

FUNçAo

CA'

1.;3 ••..~I.ICO DE Cv,.~'; ••i,j..•........•.•.
SEl15 .,
Aiiü15 os

...." 00....._ .. ,.......•
"""5 """'I> fi]....... 74

ou,. 7)

""',. ..
""',. liO

5tH4 15

"00
MEDIDOR

Vl211J140

iJIV£IS o.:: Te}.~Ao
TEHSJ.o UWff: DE VARtAÇAO M

NOMINAL M -..o ...u.o
DUR;.,r::.'.Q E F;::£QUEólCl':"'D/.S 1.:iif:RUP('O:;:S

-:~'""" u.'"
••••••• """, .

me OJX) 24,11 ••••••2

OJX) I~I ,.... "...
OM1C 0.00 .]0 OJX) OJX)

220 202 231

lJr,le[....:H 16j1(J BJSO.VWcio&algo.UIOdoSdt ••• o-lb.áÇ60_Rto"pa
..••()F,... 17$9000115T.ll~.f'AO'?r.9JO&l6l"A1'lfCfR,'GfCOT .361~.~1tOE !lllm.. .•••IIrlpt:SI6:IC!R4la~~&iJ$I~

1w_~~~50.~.f~CElceP60_M,.mlO"'J()1.n.t'1WCOO1-&Qln.:n~Esc.o.o.l0ll1~1I2-4

CONTACONTRATO M~SlANO DATADEVENCIMENTO TOTAL.•••PAGARfRS)

0228555568 0912015 18/0912015 60.72
838oooo00ÓÕ~-960720030000-3 22855556821-3 00569004613-9

11111111111111111111111111111
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Para:
Samir Amando Granja Nobre Maia

I

Coordenaaor Geral de Rád~eomunitárié ~
~~ .

Serviço Público Federal -g~~4~"" MANDOU, CHEG 1119828 5 BR ou.

Ministério das Comunicações

Secode serviços de com. Eletrônica
,

Esplanada dos ministérios Bloco R

Anexo B sala 300-0
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Partido Político: DEM - 25 DEMOCRATAS

Orgão Partidário: Comissão Provisória

Abrangência: MUNICIPAL - IBITITÁ/BA

Vigência: Início: 24/08/2015 Final: 29/01/2016

Código: 7W$Q.ERPH.AQBF.U+S6.

Certidão emitida às: 14/12/2015 14:01:19

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 

Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
VANESSA  GOMES  DOS  SANTOS  CASTRO  (Título  Eleitoral:  101099080582  )  é
TESOUREIRO  (exercício  24/08/2015  a  29/01/2016)  do  orgão  partidário,  abaixo
discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 14/12/2015 14:01
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.034429/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL IBITITAENSE RADIO ROCHEDO FM.

10 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: IBITITÁ/BA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3009/04/2001

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:
1) Requerimento de renovação: Petição SEI 0577056.
2) Estatuto Social: fls. 16 a 23 (Ata de Reunião SEI 0834705).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 4º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 9º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 10;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 16;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 9º;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 13 e 14.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 42 a 44 (Ata de Reunião SEI 0834705). (5.10.2015 - 5.10.2019)
Presidente: Leci Marques Dourado;
Vice-Presidente: José Rabelo de Abreu;
Secretário(a) Geral: Elivânia Barbosa Lima;
1º(ª) Tesoureiro(a): Albim Souza Dourado;
2º(ª) Tesoureiro(a): Luzineide Gomes Neves;
Diretor(a) de Operações: Jusselmo Castro da Silva;
Diretor(a) Cultural e de Comunicação Social: Vanessa Gomes dos Santos Castro.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 51 a 57 (Ata de Reunião SEI 0834705).
5) CNPJ: Petição SEI 0577049.
6) Certidão Negativa da Anatel: Petição SEI 0577053.
7) Declaração de conformidade: Petição SEI 0577055.
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Petições SEI 0577057, 0577058, 0577059,
0577060 e 0577061.

***PENDÊNCIAS ENCONTRADAS:
- A Diretora Cultural e de Comunicação Social é membro do diretório do DEM de Ibititá ? BA, o que configura vínculo
político.

***CONCLUSÕES:
- Sobre o possível vínculo familiar apontado na Nota Técnica nº 19736/2015 SEI 0695163, da análise dos
documentos de identidade encaminhados, verificou-se que os ex-Vice-Presidente (Hélio Gomes de Castro), ex-
Secretária Geral (Elizete Lima de Castro) e ex-Tesoureiro (Ramilton Gomes de Castro) são irmãos. Por outro lado, o
ex-Presidente (Luciano Castro da Silva) e o Diretor de Operações (Jusselmo Castro da Silva) também são irmãos e
este último é pai do ex-2º Tesoureiro (Jucélio Lima Castro da Silva). No entanto, não há documentos que comprovem
o parentesco dos três primeiros com os três últimos. Assim, não está caracterizado o vínculo familiar.
- Foi realizada pesquisa de vínculo político em relação aos ex-dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).
- Será encaminhado Memorando à CGAO para apurar eventual infração cometida pela Radiodifusora.

Página 1 de 114/12/2015 RADCOM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 27623/2015/SEI-MC

Processo nº: 53900.034429/2015-16.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                     Trata-se de requerimento da ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL
IBITITAENSE para renovação da autorização de execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Ibititá, estado da Bahia.
 

ANÁLISE
2.                      Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de
pendências, conforme descrição a seguir:
 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas abaixo,

caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Lei nº.

9.612/98
Artigo 11

Vínculos de subordinação

A partir da análise do processo

foram feitas pesquisas que

levaram aos seguintes fatos:

 

1 – A Diretora Cultural e de

Comunicação Social, Vanessa

Gomes dos Santos Castro, é

membro do diretório do DEM de

Ibititá - BA, o que configura

vínculo político.

 

A existência de vínculo, no curso

do processo, consiste em um vício

de caráter insanável. Nada

obstante, em razão do que

determina o art. 137, parágrafo

único da Portaria 4334/2015,

durante o prazo indicado nesse

artigo a vinculação será tida como

um vício de caráter sanável.

 

Por tal razão, é imprescindível que

a entidade desfaça o vínculo acima

apontado, para que seja possível

dar continuidade ao processo de

renovação. Ou seja, ou a

Associação procede à eleição para

substituição do titular do cargo, ou

a diretora se retira do órgão de

direção do partido político.

 

Portaria

4334/2015

Artigo 25, §

2º, I, "b"
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CONCLUSÃO

3.                     Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste apresentando
os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes, conforme o acima
exposto.

 

4.                   Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da entidade interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será
indeferido.

 

5.                    Salienta-se que se a entidade tiver qualquer dúvida sobre como cumprir a
solicitação feita por esta Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos por e-mail a
ser enviado para duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

6.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da entidade interessada manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado junto ao Ministério das
Comunicações.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele,
Chefe de Serviço, em 14/12/2015, às 14:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta, em 17/12/2015, às
18:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0878629 e o código
CRC A624043D.

Minutas e Anexos

Certidões TSE SEI 0878609.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 41426/2015/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL IBITITAENSE
Rua Alto da Estrela, nº 17 - Centro
44.960-000 - Ibititá - BA
�CNPJ n° 03.245.787/0001-40

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.034429/2015-16.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 27623/2015/SEI-MC, desta Secretaria, que trata de
pendências encontradas nos autos.  
 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e
apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta, em 17/12/2015, às
18:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0878689 e o código
CRC 78010FF8.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 4598/2015/SEI-MC

AO COORDENADOR-GERAL DE ACOMPANHAMENTO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Solicitação de abertura de Processo de Apuração de Infração.

Processo nº: 53900.034429/2015-16.

  

1.                  Foram encontrados indícios de que a ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL
IBITITAENSE, entidade que requer renovação de outorga para execução do serviço de
radiodifusão comunitária na localidade de Ibititá, estado da Bahia, estaria infringindo o art.
11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, ao manter vínculo político, uma vez que a
Diretora Cultural e de Comunicação Social, Vanessa Gomes dos Santos Castro, é membro
do diretório do DEM de Ibititá - BA, conforme consulta ao sítio do Tribunal Superior
Eleitoral, 0878609.

 

2.                    Dessa forma, solicito abertura de Processo de Apuração de Infração.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta, em 17/12/2015, às
18:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0878714 e o código
CRC 13279EF8.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

À Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação da Outorga.

 

 1.                                         Informamos a existência de indícios de vínculo de natureza
religiosa o que é vedado pelos artigos 11 da Lei nº 9.612/1998 e 25, § 2º da Portaria nº 4334 de
17 de setembro de 2015, conforme apuração nos autos do processo de renovação de outorga
nº 53900.034429/2015-16-18. Considerando a irregularidade cometida pela referida entidade,
informo a instauração do Processo de Apuração de Infração nº 53900.010342/2016-26 em
face da entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL IBITITAENSE (CNPJ
03.245.787/0001-40), autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Ibititá/BA.

 

                                                      Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Coordenador-
geral de Acompanhamento de Outorgas, em 04/04/2016, às 15:04, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0976066 e o código
CRC 9484E845.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.034429/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL IBITITAENSE RADIO ROCHEDO FM.

10 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: IBITITÁ/BA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Elivânia Barbosa Lima 033.298.815-50 Secretário 05/10/2015
05/10/2019

Luzineide Gomes Neves 794.980.435-15 2º Tesoureiro 05/10/2015
05/10/2019

Leci Marques Dourado 041.528.775-88 Presidente 05/10/2015
05/10/2019

Albim Souza Dourado 622.587.535-20 1º Tesoureiro 05/10/2015
05/10/2019

José Rabelo de Abreu 000.269.905-20 Vice-Presidente 05/10/2015
05/10/2019

Jusselmo Castro da Silva 582.449.725-72 Diretor de
Operações

05/10/2015
05/10/2019

VANESSA GOMES DOS
SANTOS CASTRO

003.657.625-55 Diretor Cultural 05/10/2015
05/10/2019

(74) 91127520

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3009/04/2001

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: Petição 0577056.
1.1) Data de postagem/SEI: 26.6.2015.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 16 a 23 (Ata de Reunião 0834705).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 4º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 9º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 10;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 16;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 9º;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 13 e 14.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 42 a 44 (Ata de Reunião 0834705). (5.10.2015 - 5.10.2019)
Presidente: Leci Marques Dourado;
Vice-Presidente: José Rabelo de Abreu;
Secretário(a) Geral: Elivânia Barbosa Lima;
1º(ª) Tesoureiro(a): Albim Souza Dourado;
2º(ª) Tesoureiro(a): Luzineide Gomes Neves;
Diretor(a) de Operações: Jusselmo Castro da Silva;
Diretor(a) Cultural e de Comunicação Social: Vanessa Gomes dos Santos Castro.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 51 a 57 (Ata de Reunião 0834705).
5) CNPJ: Petição 0577049.
6) Certidão Negativa da Anatel: Petição 0577053.
7) Declaração de conformidade: Petição 0577055.
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Petições 0577057 a 0577061.

***CONCLUSÕES:
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- Sobre o vínculo político apontado na Nota Técnica nº 27623/2015 0878629, a irregularidade foi sanada, uma vez
que a senhora Vanessa Gomes dos Santos Castro, além de se retirar do cargo de tesoureira do DEM, solicitou
desfiliação do partido político.
- Foi realizada nova pesquisa de vínculo em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- O Processo foi corretamente instruído.
- Será elaborado Memorando solicitando informações à Coordenação de Análise de Denúncias acerca de processos
de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 1719/2016/SEI-MC

À COORDENADORA DE ANÁLISE DE DENÚNCIAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga�.

Processo nº: 53900.034429/2015-16.

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de
Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA CULTURAL IBITITAENSE, autorizada para executar o serviço de
radiodifusão comunitária na localidade de Ibititá, estado da Bahia, devendo ser esclarecida
a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 12/05/2016, às
16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1123637 e o código
CRC CC13A8B3.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: BA Distrito: Ibititá
Município: Ibititá Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: P

Dados da Entidade

Entidade: ACCI - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL IBITITAENSE CNPJ: 03.245.787/0001-40
Nome Fantasia: ROCHEDO FM Bairro: . 

Logradouro: RUA VISTA ALEGRE SN Número: .
Telefone: (00) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 03245787000140 Pesquisar

Razão Social: ACCI - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL IBITITAENSE 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 44960000 Logradouro: RUA VISTA ALEGRE SN 

Número: . Complemento: Bairro: . Estado: BA
Município: Ibititá Distrito: Ibititá SubDistrito:

Telefone: 00 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 44960000 Logradouro: RUA VISTA ALEGRE SN 

Número: . Complemento: Bairro: BAIRRO NAO INFORMADO Estado: BA
Município: Ibititá Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

16/09/2005 Data Limite Instalação: 16/03/2006

Número do Processo: 536400006071999 Fistel: 50400060043

Caixa: Sequência:

Aprovação Congresso Nacional

Número Data Data DOU Órgão Tipo Razão Natureza

915 15/09/2005 16/09/2005 Congresso Nacional Decr. Legislativo Deliberação CN Jurídico

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

716 PortariaPortaria  MCMC  15/12/2003 19/12/2003
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

716 PortariaPortaria  MCMC  15/12/2003 19/12/2003
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

50111 ATOATO  SCMSCM  03/05/2005 15:17:1405/05/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

915 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  15/09/2005 16/09/2005
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]

http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.aspOutros (origem externa) SRD (1173049)         SEI 53900.034429/2015-16 / pg. 130



  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ACCI - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL IBITITAENSE -
CNPJ/CPF(03.245.787/0001-40) Situação:

Atenção: Entidade devedora (Não 
bloqueada)

Município/UF: IBITITÁ/BA Canal: 285
Indicativo: ZYS600

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Processo n°: 53900.034429/2015-16

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL IBITITAENSE - RADIO
ROCHEDO FM.

 

Em atenção ao Memorando n°1719/2016/SEI-MC, informamos que foram
encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de controle
de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de Controle de Radiodifusão -
SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53900.069474/2015

Em trâmite;

Processo em apuração, mas ainda não temos
informações acerca das infrações cometidas,
pois a entidade ainda não foi notificada.

Registros de
PAIs ativos

53900.074784/2015

Em trâmite;

Processo em apuração, mas ainda não temos
informações acerca das infrações cometidas,
pois a entidade ainda não foi notificada.

Registros de
PAIs ativos 53900.010342/2016

Em trâmite;

Processo aguardando análise de defesa.

Irregularidade apurada: art.11 c/c art. 21,
inciso IV da Lei 9.612/98.

Infração: (data de ocorrência: 17/12/2015,
data do Memorando n° 4598/2015/SEI-
MC).

Registros de
PAIs ativos

53900.031099/2015

Em trâmite;

Processo em apuração, mas ainda não temos
informações acerca das infrações cometidas,
pois a entidade ainda não foi notificada.
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Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

- NADA CONSTA

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Coordenador-
Geral de Acompanhamento de Outorgas, em 07/06/2016, às 13:17, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1173050 e o código
CRC E37881AF.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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I - receber e analisar documentação técnica, institucional e

jurídica, na forma do art. 6º desta Portaria, dos Manuais de Ins-

truções, das Instruções Normativas n° 1, de 1997, da Secretaria do

Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda - STN/MF;

II - celebrar os contratos de repasse, em nome da União,

observado o disposto no art. 7º;

III - promover a execução orçamentário-financeira relativa

aos contratos de repasse, mediante o uso, na modalidade total, do

Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal -

SIAFI, observada a legislação vigente, em especial a Instrução Nor-

mativa nº 1, de 1997;

IV - acompanhar e atestar a execução do objeto das con-

tratações efetuadas; e

V - receber, analisar e adotar as providências necessárias à

respectiva baixa das prestações de contas, parciais e finais, relativas

aos contratos de repasse.

Parágrafo único. A CEF encaminhará ao Ministério das Ci-

dades informações sobre o processo de contratação e execução física

e financeira, nos modelos e periodicidade definidos por este Mi-

nistério.

Art. 9º A execução orçamentária e financeira dos contratos
de repasse observará os seguintes procedimentos:

I - o Ministério das Cidades efetuará a descentralização dos
créditos orçamentários e financeiros à CEF, que se baseará nas in-
formações por ele fornecidas, relativas à contratação e execução física
e financeira dos empreendimentos; e

II - os recursos financeiros serão depositados em conta es-
pecífica de cada contrato de repasse, especialmente aberta para esta
movimentação em agência da CEF, de acordo com o disposto na
Instrução Normativa nº 1, de 1997, e na forma estabelecida con-
tratualmente.

Art. 10 Deverá ser mantida, durante todo o período de rea-
lização da obra, placa indicando a origem e a destinação dos recursos,
conforme modelo fornecido pela CEF na assinatura do contrato de
repasse, observadas as orientações emanadas pela Instrução Norma-
tiva nº 31, de 10 de setembro de 2003, da Secretaria de Comunicação
de Governo e Gestão Estratégica da Presidência da República.

Art. 11 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

OLÍVIO DE OLIVEIRA DUTRA

GABINETE DO MINISTRO

<!ID880400-0> PORTARIA Nº 609, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53000.027347/2003, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Decreto n° 3.965,
de 10 de outubro de 2001, a SCC SISTEMA CANAÃ DE CO-
MUNICAÇÃO LTDA, a executar os Serviços de Retransmissão e de
Repetição de Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons
e Imagens, em caráter secundário, na cidade de Canaã dos Carajás,
Estado do Pará, através do canal 8 (oito), utilizando estação terrena
receptora de sinais de televisão repetidos via satélite, visando a re-
transmitir os sinais gerados pela TELEVISÃO LIBERAL LTDA,
concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal
7 (sete), na cidade de Belém, Estado do Pará.

MIRO TEIXEIRA

.

<!ID884842-0> PORTARIAS DE 15 DE DEZEMBRO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-

derando o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar

as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,

serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após

deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

707 53660.000043/99 Associação Comunitária de Radiodifusão Ondas
da Paz de Alto Rio Novo - ES

Alto Rio Novo/ES

708 53740.002026/99 Associação Comunitária de Assistência Social e
Educacional Ebenezer

Paulo Lopes/SC

709 53740.001435/98 Associação Luas Comunitária para Promoção da
Cultura, Artes e Educação de Primeiro de Maio

Primeiro de Maio/PR

710 5 3 8 3 0 . 0 0 2 5 11 / 9 8 Associação e Movimento Comunitário Rádio Essa
FM

Pedro de Toledo/SP

7 11 53740.000161/99 Associação Comunitária de Desenvolvimento Cul-
tural e Artístico de Ibema

Ibema/PR

712 53650.002151/98 Associação Comunitária de Radiodifusão de In-
dependência - ACORDI

Independência/CE

713 53650.000043/00 Associação Cultural do Conjunto Prefeito José
Wa l t e r

Fortaleza/CE

714 53640.001542/98 Rádio Comunitária Cruzeiro FM Tu c a n o / B A

716 53640.000607/99 ACCI - Associação Comunitária e Cultural Ibi-
titaense

Ibititá/BA

717 53760.000503/98 Fundação Cultural Enéas Carvalho Ipiranga do Piauí/PI

718 53740.000307/01 Associação de Desenvolvimento Cultural e Artís-
tico de Moreira Sales

Moreira Sales/PR

719 53610.000191/99 Associação Rádio Comunitária Major Izidoro FM Major Izidoro/AL

720 53790.000022/99 Associação Mãe Rainha Independência/RS

721 53710.000726/00 Associação Comunitária Beneficente Rural de São
Sebastião do Paraíso

São Sebastião do Pa-
raíso/MG

722 53780.000181/98 Associação Comunitária de Comunicação e Cul-
tura de Serra Caiada

Presidente Juscelino/
RN

723 53740.000382/02 Associação Cultural Marmeleiro Marmeleiro/PR

724 53640.001674/98 Associação Comunitária Cultural de Itagi Itagi/BA

726 53680.000530/98 União Associativa Comunitária de Pé do Morro Governador Luiz Ro-
cha/MA

727 53650.000972/01 Associação Comunitária Raimunda Cleonice Li-
nhares

Massapê/CE

728 53640.001543/98 Associação Beneficente e Cultural Comunitária de
Baixa Grande

Baixa Grande/BA

729 53103.000477/01 Fundação Sócio Cultural Amigos de Manaíra -
FUNSCAM

Manaíra/PB

730 53690.001346/98 Associação "Marechal Rondon" de Campinápolis -
MT

Campinápolis/MT

733 53650.000920/99 Fundação Pedra Branca para o Desenvolvimento e
Assistência Social

Pedra Branca/CE

MIRO TEIXEIRA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E

FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

ESCRITÓRIO REGIONAL EM SÃO PAULO

<!ID885082-0>ATO Nº 41.339, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2003

Processo nº 29100.124483/79. FUNDAÇÃO PADRE AN-
CHIETA - RTV - São João da Boa Vista/SP. Canal 14+E. Autoriza a
instalação da estação e a utilização dos equipamentos.

EVERALDO GOMES FERREIRA
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS DE
COMUNICAÇÃO DE MASSA

<!ID885229-0>
ATO Nº 32.885, DE 15 DE JANEIRO DE 2003

Processo n.º 53500.002554/2002. Aplica à TELEVISÃO CI-
DADE S/A., CNPJ/MF n.º 01.673.744/0001-30, concessionária do
Serviço de TV a Cabo na Área de Aracaju, no Estado de Sergipe, a
sanção de advertência, por ter descumprido o disposto no art. 39, §
1.º, da Lei n.º 8.977, de 6 de janeiro de 1995.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO Nº 32.288, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2002

Processo n.º 53500.002537/2002. NET GOIÂNIA S.A.,
CNPJ/MF n.º 33.659.475/0001-43, concessionária do Serviço de TV a
Cabo na Área de Goiânia, no Estado de Goiás. Aplica a sanção de
advertência, por ter descumprido o disposto no art. 39, § 1.º, da Lei
n.º 8.977, de 6 de janeiro de 1995.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO Nº 39.401, DE 29 DE SETEMBRO DE 2003

Processo n.º 53500.006052/2002. Aplica à TV BRAZ LT-
DA., CNPJ/MF n.º 02.290.166/0001-15, concessionária do Serviço de
TV a Cabo na Área de Araxá, no Estado de Minas Gerais, a sanção
de advertência, por ter descumprido o disposto no art. 19 da Lei n.º
8.977, de 6 de janeiro de 1995.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO Nº 39.402, DE 29 DE SETEMBRO DE 2003

Processo n.º 53500.006050/2002. Aplica à TV BRAZ LT-
DA., CNPJ/MF n.º 02.290.166/0001-15, concessionária do Serviço de
TV a Cabo na Área de Pouso Alegre, no Estado de Minas Gerais, a
sanção de advertência, por ter descumprido o disposto no rt. 19 da
Lei n.º 8.977, de 6 de janeiro de 1995.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO Nº 39.403, DE 29 DE SETEMBRO DE 2003

Processo n.º 53500.006050/2002. Aplica à TV BRAZ LT-
DA., CNPJ/MF n.º 02.290.166/0001-15, concessionária do Serviço de
TV a Cabo na Área de Passos, no Estado de Minas Gerais, a sanção
de advertência, por ter descumprido o disposto no art. 19 da Lei n.º
8.977, de 6 de janeiro de 1995.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

GERÊNCIA-GERAL DE REGIME LEGAL E
CONTROLE DE SERVIÇOS POR ASSINATURA

<!ID885230-0>
DESPACHO DO GERENTE-GERAL

Em 7 de outubro de 2003

Nº 36-CMLC - Processo n.º 53524.000243/2003. WAY TV BELO HO-
RIZONTE S.A., CNPJ/MF n.º 04.603.960/0001-05, concessionária do

Serviço de TV a Cabo na Área de Uberlândia, no Estado de Minas Gerais.
Extingue o referido processo nos termos do Regimento Interno da Anatel,
aprovado pela Resolução n.º 270, de 19 de julho de 2001.

LUIZ FERNANDO FERREIRA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

<!ID883473-0> ATO Nº 41.333, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2003

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à VESPER
SAO PAULO S.A. , utilizadas para a prestação de Serviço Telefônico
Fixo Comutado destinado ao uso do público em geral (STFC), em
conformidade com o estabelecido na Cláusula 4.1 dos Termos de
Autorização

GILBERTO ALVES
Superintendente

Substituto

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

<!ID885086-0> PORTARIA Nº 138, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2003

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso
de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53780.000054/1998, resolve:

Aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos da CABUGINET COMUNICAÇÕES LTDA, conces-
sionária do Serviço de Radiodifusão Sons e Imagens, na cidade de
Natal, Estado do Rio Grande do Norte, utilizando o canal 17 (de-
zessete).

EUGÊNIO DE OLIVEIRA FRAGA

(6.541-8 18/12/03 166,22)
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL IBITITAENSE 

CNPJ: 03.245.787/0001-40

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e 
cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os 
registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou 
judicial, e/ou parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 12:46:24 do dia 19/07/2016 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 18/08/2016. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 1CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECE...
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de

manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.

Dispensa  de  análise  jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem

conferidos  pela  área  técnica.  Hipóteses  de  renovação  e  de  não

renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de

outorga  para  esta  CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no

Parecer.

I – RELATÓRIO

Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial

a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos

termos  do  que  autoriza  a  Orientação  Normativa  nº  55,  de  23  de  maio  de  2014,  do

Advogado-Geral da União.

1. 

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do

Ministério  das Comunicações  quanto à desburocratização e  racionalização de procedimentos,

além da  atribuição  de  maior  celeridade  à  tramitação  de  processos  relativos  aos  serviços  de

radiodifusão.

2. 

É o relatório.3. 

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

A  ON  AGU  nº  55/2014  autoriza  a  dispensa  de  análise  jurídica  individualizada  nos  casos

repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe

à  área  técnica  atestar  no  processo  que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando

dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

4. 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII,

do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo

:: SEI / MC - 0562589 - Parecer Jurídico :: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

1 de 8 14/10/2015 14:11
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nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos

enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as

questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão  dispensados  de  análise

individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso

concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do

órgão  consultivo  ou  a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se

restringir  à  verificação  do  atendimento  das  exigências  legais  a  partir  da  simples  conferência  de

documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse

expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre

a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à

verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

5. 

Quanto  ao  primeiro  requisito,  verifica-se  que,  atualmente,  cerca  de  60%  dos  processos  em

tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de

rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil

processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,

com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

6. 

Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,

atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

7. 

 A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte

dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

8. 

Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise

mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

9. 

É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de

diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a

consolidação desse entendimento.

10. 

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

A  possibilidade  de  renovação  das  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  está

contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual

período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

11. 

Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº

2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de

renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência

da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

12. 

O primeiro  requisito  tem a  ver  com a  tempestividade  do  requerimento  por  meio  do  qual  a13. 
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entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve

observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30

de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no

item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,

de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento

aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação

em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,

em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os

pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que

se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a

sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº

197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do

prazo, entende-se que não há maiores  empecilhos jurídicos,  amoldando-se à hipótese da ON

AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da

entidade requerente é ou não tempestivo.

14. 

Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências

fixadas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  conforme  relação  de  documentos  constante  da

legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela

Portaria nº 197/2013:

15. 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora

encontra-se  com suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do

Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com os  parâmetros  técnicos  previstos  na  regulamentação

vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério

da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social

da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5)  ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no  Cartório  de

Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2]

da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8)  Relatório  de  apuração  de  infrações  da  entidade  durante  o  prazo  de  vigência  da

outorga.

A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.16. 

O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e

instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das

17. 
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Comunicações.

Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),

recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os

documentos em questão aos autos.

18. 

Nesses  casos,  caberá  à  SCE instruir  o  processo  com vistas  à  renovação,  se  demonstrada  a

regularidade no CNPJ e perante a Anatel.  Em sentido contrário,  e desde que a entidade não

regularize  as  pendências  encontradas,  o  processo  deverá  ser  instruído  com  vistas  a  não

renovação.

19. 

Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos

4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir

a  verificação  de  sua  adequação  às  finalidades  do  serviço,  conforme  previstas  na  Lei  nº

9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e

tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar

à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

20. 

Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de

exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa

finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:

certidão  de  nascimento  ou  casamento;  certificado  de  reservista;  título  de  eleitor;  carteira

profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e,

para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência

permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública

de emancipação.

21. 

Em sentido  contrário,  não  devem ser  aceitos,  a  título  de  comprovação  de  maioridade  e  de

nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas

(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

22. 

O  relatório  do  Conselho  Comunitário  (documento  7)  é  instrumento  relevante  para  fins  de

avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido

sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da

Norma nº 01/2011:

23. 

21.4.1.   O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das  Comunicações,  sempre  que

solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a

respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante

o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação

da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de

revogação  de  autorização.  Ressalte-se  que  o  mesmo  princípio  é  aplicável  às  outorgas  de

radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de

cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº

329, de 4 de julho de 2012).

24. 

Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não

será admissível a renovação da outorga.

25. 

De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo

deverá  ser  encaminhado  para  a  análise  da  CONJUR,  notadamente  quando  se  constatar  a

26. 
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ocorrência  de  infrações  graves  ou  um  número  significativo  de  irregularidades,  que  possam

ensejar a revogação da autorização.

Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento  e  apresentados  os  documentos  acima

mencionados,  o pedido de renovação deverá ser  deferido pelo Ministério  das Comunicações,

encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

27. 

Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o

item 20.6 da Norma nº 01/2011:

28. 

20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento

das  exigências  feitas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  o  pedido  de  renovação  de  outorga  será

indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

Feitos  esses  comentários,  no  Anexo  a  este  parecer  foi  elaborada  relação  completa  dos

documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.

Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,

acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a

remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

29. 

Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados

para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

30. 

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser

adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de

radiodifusão comunitária.

31. 

Recomenda-se, ainda,  que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação

Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da

relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a

análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de

dúvida jurídica fundada.

32. 

À consideração superior.33. 

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 DOCUMENTOS    

:: SEI / MC - 0562589 - Parecer Jurídico :: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

5 de 8 14/10/2015 14:11
Parecer Jurídico nº 475/2015/SEI-MC (1243813)         SEI 53900.034429/2015-16 / pg. 140



 SIM

 

NÃO

 

Fls.  /
nº  do
doc.

1
Requerimento,  solicitando  a  renovação,  assinado  pelo  representante

legal da pessoa jurídica interessada.
   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração firmada pelo representante legal  da interessada, atestando

que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em

conformidade  com  a  última  autorização  do  Ministério  das

Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na

regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de

funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas

do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.
   

5

Documentos  atualizados  revelando  eventuais  alterações  ocorridas  no

Estatuto  Social  da  interessada,  durante  o  período  de  vigência  da

outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades

da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no

Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.
   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8

Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do

item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela

emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação,

tais como a ocorrência de infrações graves ou número significativo

de irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização?

Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o

posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério das

Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas autorizações,

requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 desta
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Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre

que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua

avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão

Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 89/2014.

Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html

informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 17774/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.034429/2015-16.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL IBITITAENSE RÁDIO
ROCHEDO FM, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Ibititá, estado da Bahia, por meio da Portaria nº 716, publicada no DOU de
19/12/2003, e Decreto Legislativo nº 915, publicado no DOU de 16/9/2005.

 
ANÁLISE

2.                 O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do Serviço de
Radiodifusão Comunitária expirou em 16/9/2015. A entidade, que doravante passa a ser
tratada como requerente, protocolou, tempestivamente, pedido de renovação de outorga
em 26/6/2015, por meio da Petição 0577056, subscrito por seu representante legal, nos
termos do art. 6º, Parágrafo Único da Lei nº 9.612/1998 e do art. 131 Norma nº 01/2015,
aprovada pela Portaria nº 4334/2015.

 
 

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL IBITITAENSE RÁDIO
ROCHEDO FM
 
QUADRO DIRETIVO

Presidente: Leci Marques Dourado;

Vice-Presidente: José Rabelo de Abreu;

Secretário(a) Geral: Elivânia Barbosa Lima;

1º(ª) Tesoureiro(a): Albim Souza Dourado;

2º(ª) Tesoureiro(a): Luzineide Gomes Neves;

Diretor(a) de Operações: Jusselmo Castro da Silva;

Diretor(a) Cultural e de Comunicação Social: Vanessa Gomes dos
Santos Castro.

 
 

3.                  A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei nº
9.612/1998 e a Norma nº 01/2015, indicou a completa instrução do pedido, conforme check-list
abaixo:
 

ITEM ANÁLISE
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1.

Estatuto social registrado em conformidade com
os preceitos do Código Civil e adequado às
finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2015.

Ok, fls. 16 a 23
(Ata de Reunião
0834705)

2.
Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

O k , fls. 42 a 44
(Ata de Reunião
0834705)

3.
Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

Ok, fls. 51 a 57
(Ata de Reunião
0834705)

4.

Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em conformidade
com a última autorização do Ministério das
Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de
funcionamento da estação.

Ok, Petição
0577055

5. Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

Ok, Certidões
SIGEC 1243805

6.
Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ, válido e atual.

Ok, Petição
0577049

7.

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do art. 116 da Norma nº
01/2015, versando sobre a programação veiculada
pela emissora.

Ok, Petições
0577057 a
0577061

 
4.                       Ressalta-se que, conforme informação da Coordenação-Geral de
Acompanhamento de Outorgas, Despacho Interno 1173050, não existem Processos de
Apuração de Infração atribuídos para a entidade que impliquem em reincidência em
intervalo menor que um ano para mesma infração, o que poderia ensejar revogação de
outorga, nos termos do art. 38, III do Decreto nº 2.615/98.

 

CONCLUSÃO

5.                  Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da requerente, tendo em
vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 3 desta Nota
Técnica. Sugere-se, ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
475/2015/SEI-MC (1243813).

 
À consideração superior.

 
 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Nota Técnica 17774 (1243826)         SEI 53900.034429/2015-16 / pg. 145



 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.034429/2015-16, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir
de 16 de setembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
CULTURAL IBITITAENSE RÁDIO ROCHEDO FM, para executar, sem direito de exclusividade,
o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Ibititá/BA.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2016.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53640.000607/1999 e nº 53900.034429/2015-16, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de setembro de 2015, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL IBITITAENSE RÁDIO
ROCHEDO FM, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Ibititá/BA.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de

1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele,
Chefe de Serviço, em 20/07/2016, às 11:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 22/07/2016, às
15:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Diretor do
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunic.
Eletrônica, Substituto, em 26/07/2016, às 17:24, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira,
Secretária de Radiodifusão, em 01/02/2017, às 19:56, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1243826 e o código
CRC E961C3A8.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900.034429/2015-16

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL IBITITAENSE RADIO ROCHEDO FM.

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.034429/2015-16 (ver documento
1243826), no qual a Associação Comunitária Cultural Ibititaense Rádio Rochedo FM solicita
renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ibititá/BA,
encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para as
providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 07/03/2017, às 08:47, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1663006 e o código
CRC B18A6B0E.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.034429/2015-16, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 16 de setembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
CULTURAL IBITITAENSE RÁDIO ROCHEDO FM, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Ibititá/BA.
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2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.000607/1999 e nº 53900.034429/2015-16, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de setembro de 2015, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL IBITITAENSE RÁDIO ROCHEDO
FM, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Ibititá/BA.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53900.034429/2015-16 SEI nº 1663006
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PORTARIA Nº 1099/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo

Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.000607/1999 e nº 53900.034429/2015-16, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de setembro de 2015, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL IBITITAENSE RÁDIO
ROCHEDO FM, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Ibititá/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 07/06/2017, às 11:21,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1722468 e o código
CRC 019BA4C1.

Referência: Processo nº 53900.034429/2015-16 SEI nº 1722468
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.034429/2015-16, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 16 de setembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
CULTURAL IBITITAENSE RÁDIO ROCHEDO FM, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Ibititá/BA.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 07/06/2017, às 11:21,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1722463 e o código
CRC C4046242.

Referência: Processo nº 53900.034429/2015-16 SEI nº 1722463
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.034429/2015-16

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL IBITITAENSE RADIO ROCHEDO FM.

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 1099/2017/SEI-MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 23/06/2017, às 15:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1982315 e o código
CRC 3CB5FE19.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.034429/2015-16 SEI nº 1982315
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1

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 1.085-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.002031/1998 e nº
53900.016739/2015-41, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
junho de 2015, a autorização outorgada à Associação Cultural E
Educativa de Radiodifusão Comunitária, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Santa Branca/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.086-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.003269/2000 e nº
53900.034478/2015-41, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
setembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO E JORNALISMO COMUNITÁRIO POPULAR
DE SAMAMBAIA, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Brasília (Sa-
m a m b a i a ) / D F.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.087-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.001047/1998 e nº
53000.059475/2011-30, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
setembro de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE CARMÓPOLIS
DE MINAS, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Carmópolis de Mi-
nas/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.089-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.001021/1998 e nº
53900.046568/2015-84, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de
janeiro de 2016, a autorização outorgada à Associação Movimento
Comunitário Nossa Bom Repouso, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Bom Repouso/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.094-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53650.002560/1998 e nº
53900.006983/2014-14, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de
agosto de 2014, a autorização outorgada ao INSTITUTO DE RA-
DIODIFUSÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE
MUCAMBO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Mucambo/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.095-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53800.000006/1999 e nº
53900.004276/2014-93, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DA RÁ-
DIO COMUNITÁRIA EDUCATIVA CRISTAL FM, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Corumbiara/RO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.096-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53780.000344/1998 e nº
53900.003474/2014-31, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE SAO JOSÉ DE
MIPIBU, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São José de Mipibu/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.097-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.001721/1998 e nº
53900.046389/2015-47, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de
janeiro de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE ABAÍRA, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Abaí-
ra/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.098-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.021997/2014-68 e nº
53900.021997/2014-68, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação Comu-
nitária Nova Aurora, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Mundo No-
vo/GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.099, DE 7 DE AGOSTO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.000607/1999 e nº
53900.034429/2015-16, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
setembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA CULTURAL IBITITAENSE RÁDIO ROCHEDO FM,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária na localidade de Ibititá/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.100-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53740.001168/1998 e nº
53900.017158/2015-26, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DO DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO
DE BOA VISTA DA APARECIDA, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Boa Vista da Aparecida/PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.101-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.038863/2014-86 e nº
53900.038863/2014-86, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
fevereiro de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária
de Comunicação e Cultura de Paulínia, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Paulínia/SP.

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o processo, em
cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e posterior envio à
Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado, Assistente
Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em 07/06/2017, às 17:17,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1939904 e o código
CRC C8F22A53.

Referência: Processo nº 53900.034429/2015-16 SEI nº 1939904
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30732/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL IBITITAENSE
Rua Alto da Estrela, nº 17 - Centro
44.960-000 - Ibititá - BA
�CNPJ n° 03.245.787/0001-40

 

Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53900.034429/2015-16.  
 

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL IBITITAENSE, sediada
em Ibititá / BA, foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de setembro de 2015,
conforme Portaria nº 1099, publicada no DOU de 27/06/2017  (cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da nova Licença,
que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso Nacional acerca do ato de
renovação, por meio de publicação do Decreto Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

                     Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 12/07/2017, às 09:50, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 2030472 e o código
CRC 2A330020.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 30732/2017/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.034429/2015-16 - Nº SEI: 2030472
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Correspondência Eletrônica - 2057357

Data de Envio: 
  20/07/2017 11:17:32

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    celiocastro@live.com
    luciano33castro@gmail.com
    locutorgilcastro@hotmail.com
    celiocastro15@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_2030472.html
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EM nº 00737/2017 MCTIC 
  

Brasília, 23 de agosto de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.034429/2015-16, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 
de setembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 
IBITITAENSE RÁDIO ROCHEDO FM, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão comunitária, na localidade de Ibititá/BA. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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